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1. O.DO OBJETO
1.1.Constitui objêto do prêsente Termo dê Refeiência a pretensa: Credênciamento de pessoas
físicas pâra prestaÇão dê serviÇos dê focaçáo dê máquinas e vêiculos com disponibilizaÇão dê
motorista para atende! as nêcessidades dâs diversas sêcretar:ias do municipio dê Riacho dos

CavâIos/pB, conformê critérios, têrmos e condições estabêlecidos nêste edital e seus aoexos.
1.2.À contratação do sêrviço, objêto dêste termo de referência, devêrá considerar os seguir'rtes
normativos: Lei Fêdera1 n. 14.133, de 1. de Alcril de 2a21i LeL Complementar n'123, de 14 dê

Dezêmbro dê 2006; Dêcrêto Federal n" 11.8?8, de 09 dê Janeiro de 2A24i DecrerLo Municipa.I n'
Oú1 /2A22, de 06 de Ourubro de 2O22i Decreto Municipal n" OOO2/2024, de 26 de Janeiro dê 2024;
e lêgislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇõês postêrioles das rêferidas nor:mas '

TERMO DE REFERÊNCIA

. ']U§TIEICÀTTVÀ

. Para a contrataÇâo:
,1.À contratação acima descrita, que se!á processada nos termos dêste instlumento,

DO SER\rIÇO
As caracterlsticas ê espêcificaçôês do Ôbjeto da referida contrataÇão são

ESTÀDO DÀ PÀNÀÍBÀ
PREFEÍTURÃ MUNICIPÀI DE RÍÀC}IO DOS CÀVÀIOS

DESCRIÇÃO DO IAEM

Vei;ulo ljpc passe:o coln motorista Motor con nc ninlmo 1CC0 cal lnd'adas'
capaciciade "n.ir,nu 

,".u O5 pàssagelros, il gasolrra. á1cool ou fLex' en borr

es:ado ae co:rscrvdÇão. Viagens com percurso até 301«r de distá cr a dc
n::raci9;. Ce :1-acho d.s Cavalos/PB
Veicjlo tipc passe:o co:ll Í.otcL1sta - iqotor con no nín:no 1'l_l' c:liilcr'id's'
cepacliade ni:rrna !ara C5 !assagelros, .r qasoLi'a, álcoo1 o! :_ex' 'r o'n
es:ado de conse:vaÇàc. viaoerls ccrn percurso acina ce 3C kn alé tC ;:lr de

ciistâ:rcra do nrunicipio de Riacno dos Cavalos/PB.
veiculo tipo passeio cor. rnctorista - Motor com nc nínino 1000 cllilcra'izrs'
capacidade mlnjn.a para 05 passageiros, a gasolina, álcooL or Ilex' êm bom

estado cie conservacão. Viagens com percurso acima cle 5Ckn ate ll) Ir' 
'ie

distância do município de Riacho dos-Cavà]os/PB. -
veículo tipo passeio com motorista - Ilotor com no ninimo 10ílC cillndr'1'las'
'capacidade nínina !ara 05 passaqeiros, a gasolina, álcool ou ILei{, cn bom

esiaio de conservdÇáo. viagens com percu!sc s.:perlcr a 70i(JIl a'é i20kn de

Cisl-â.cia do nr:nicip:io Ce Riachc dos Cavalos/P3'

capac:decie nlr,rra pa:a r5 passageiros, a gitsolira, álcccl ou flex' e:r 
'o:res:aao Ce ccnservação vage)"s c.:n percu.eo superlor a:2Cl(r' ie '11s:a!'r-à oe

rn;.rcipic de Riacho dos CaYalos/PB
veicjlo tipo pessoio con notorista llolor con no x'lnlno -'J' 'rlrnd'acas'
caPacrdade mlnrma pâra 05 !assagelros, a gasolira. áicool ou f1{r:{' en bon

especificaçôês técnicas e informaÇões complenêotares que o acompanham, quando for o caso'

lustiíica-se: Pela necêssidade da dêvida efêtlvaÇão de selviÇo para stlprir demandâ especifica
éredenciamento de pessoas fisicas parâ prestaÇão de sêrviÇos de Iocaçâo dê máquinâs e veiculos
com disponibilizaÇão de môtorista pâra atender as necêssidades das diversas sêcIêtarias do

municipio dê Riacho dos cavalos/PB, conforme critérios, têImos e condiÇões estabelecidos neste
edital e seus anêxos -, considerada oportuna e impresclndivel. bem como relevante medida de

int.êresse público; ê ainda, pêla necêssidade de desênvolvimento dê aÇões continuadas para a

pronoÇão dã atividades pertin;ntês, visando à maxj-mizaÇão dos recursos êm r:eIaÇão aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas dêfinidas nas fêrramêntas de planejamênto
aprovadas.
2.2.Par:a a êstirnativâ de quantitativo:
2.2.1.o quantitatj-vo ê a respêctiva unidade da prêsênte contrataÇão êm funÇão do sêrviÇo
delineado ê ut.ilização prováv;is, foram devidamente definidos nediante observância à previsào
da dêmanda a ser atêndida ê possivêis alteraÇÕês em decorrência dâs atividades a serem

dêsênvolvidas e sêus desCobramê;tos, bêm cono considêrando o orÇamento disponivêl e ainda a

seouência histórica da leafização dê despesas semelhantês, quando existênte'
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caminhào Carroceria, ccm

tveicufo tipo caminhão - Pipa, con capacidade mtoima de 6 rn', à diesel, em
lbom eslado de conservaÇão e com qu

bo:n estado de conservaÇão
capacidade mínima para I toneladas,

e com quilonetragem fivre

J/eiculo tipo passeio com motorista - Motol com no mlnimo 1000
lcapacidade nínrma para 05 passagelros, a gasofina, áLcoof ou

cilindradas,
f1ex, em bom

vêiculo tipo
incl uindo o
Vei cuto tipo
à dresel, em

Ía. corx inctorista
motori-s1,à, a dr esel,

iêsEado de consêrvaÇão.-.riàrc'.rro t, po po""á;,;-á;; i".iàr;t-ã
;câpàcidade mrnrmd pâra 05 passagel
les!ado de conservaçào.

iveicu.Io tipo caminhão Carroceria, com capacidade inima para

bon esiado Ce c.nserveção e ccn qü:Ione tragem livr

com capacidadê Minima para 16 passagêiros
em bom estado de conservaÇão.

- Motor com no mlnimo 1000 cilin
ros, a gasolina, álcooL ou flex,

ciradas,

operador, e combuslveL
de conservaÇão,

:l
à diesef, em bom estado de conservação e con quilometragem
caminhão - carroceria, com capacidadê minima para 8 tonefadas,

8 toneladas,

à diesel, em

por conta do MES

(doze) mese s,
ser prorrogada,

admitê prorrogaÇão nas
e será considerado da

coasiderada da data
nas hipótêses e nos

2

Máquina tipo Retro Escavadeira
propr retá rio da máquana, eIn

{.O.DO TRATÀT,IENTO DIFERENCIÀDO PÀRÀ ME/EPP
4.1.lJa rêfcrida contratação será concedido tratamênto diferenciado e simpfificado para as

Microênpresas e Emprêsas de Pequeno Porte, nos Iimites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condiÇões dêtêrmioadas no Art. 4o, da Lêi 14.133/21. Todavla, serão âfâstados os
bêneficios estabêlêcidos nos AI:ts. 41 e 48, por estarêm presentes, de for:rna isolada ou
si.muLtânêar as situaÇõês previstas nos incisos rt e rrr, do Art. 49, tocos da Ler \23/06'
4.2,À participaÇão no certame, portanto, dêverá ser abêrta ê quaisquer interêssados, iôclusivê
as Microêmpresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nÔs termos da legislaÇão vigente.

5. O.DÀS OBRIGÀÇõES DO CONTRÀIÀNI'E
5,1.Efetuar o pagamento rêlativo ao objêto contratado efetivamente realizado, de âcordo com as

c1áusulas do respectivo ccntrato ou outros instrumeDtos hábêis.
5. 2 . proporcionar ao Conttâtado todos os meios nêcêssários para a fiel êxecuÇáo do objêto da
presente contrataçâo, nos termos do corlespondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratâcio sobre qualquer irrêgula!idadê êncontrada quanlo à qualidade dos
produtcs ou serviÇos, êxercendo a mais anpla ê completa fiscalizâÇão, o que náo exime o contratado
de suas lespônsabilidadês pactuadas ê preceitos fegais.
5.4,Obsêrvai, êm conpatibilidâde com o objêto da contraÇão, as disposiÇões dos Arts. 115 a 123

da lei 14.133/21 .

6. O.DÀS OBRIêàÇõES DO CONEBÀTÀDO

6.l.Responsabilizar-se pcr todos os ônus ê obrigaÇôês concelnentes à legislaÇão fiscat, civil,
tl:ibutária ê trabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos assumidos, a qr'lafquer
titulo, perante seus fornecêdores cu têrceiros em razão dâ execuÇão do objêto contratado'
6.2.Substituir, arcando com as de§pesas decorrentes, os matelriais ou selviÇos que aplesentarêm
dêfeitos, âlteraÇõês, imperfêi-Çôês ou quaisquel irregularidâdes discrepantês às êxigências do

instrumênto de êjuste pactuado, ainda que constatados somênte após o recebimento ou pagamento.

6.3,Náo transferir ê outrêm, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e êxpressa autorizaÇão do contratantê.
6.4.üanter, durânte a vigência do contrato ou outlos instrumentos hábeis, em compatibilidadê
com as obrigaÇões assumidas, todas a§ condiçõe§ de habilitaÇáo ê qualificaÇao exigidas no

respêctivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao contlatante os documêntos
necessários, semprê que solicitado.
6.5.Émitir Nota Fiscâl- correspondente à sede ou filial da êmpresa que efetivamente participou
do certame e consêquentemênte apresêntou a documentaÇáo exigida na fase de habilltaÇão.
6.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas sempre ccm observânciâ a melhor técÔica vigente,
enquadrando-se, rigorosamehtê. dentro dos p!:eceitos legais, normas e espêcificaÇôes técnicas
corrêspondcnlês .

6.7.observar, ên compatibilidade com o objeto da contraÇâo, as disposiÇõês dos Àrts 115 a 123

da Lei 14.133/21.

?.O.DOS PRAZOS E DÀ VIGÊ}ICIÀ
7.1.O prazo máximo para a execuÇão do objêto desta contratação e que

condiÇôês ê hipóteses pnevistas na Lei 14.133,/21, está abaixo indicado
assinat-rrra do Contrato ou equivalente:

. Início: 3 (três) dias;

.ConcIusão: l2 (do7e) Ír.esês.
vigência da prêsênte contratação sêrá determinada: 12

7.1.1
'7 .7 .2
'7 .2.A
dê âssioatura do respectivo instrunênto de aiuste; podendo
terÍnos dos Àrts. 105 a i14, da Leí 1'4.133/21,

8.0
8.1
a.2

DO REÀ.'USTÀ}dENTO EU SEI{TIDO ESTRITO - RE.ÀT]USTE

Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis nc prâzÔ de um ano'
Dentro do prazo de -/iqência da cootrataÇão e nediante solicitaÇão do

poderâo sofler reajuste após o lnterregno de rm ano, na mesma proporÇzio
oo IPCA_IBGE acumulado, tomando-sê po! base o nês do orÇamento estimado,
obrigaçôes iniciadas e concluidãs após a ocorrência da anualidade'

Contratado, os PtêÇos
da variaÇão verificada
exclusivamente Para as
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8.3.Nos rêajustes subsequêntês ao primeiro, o ioterrêgno minimo dê ún ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do ú1tino rêajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de rêajustamênto, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calcufada peta ú1tima variaÇão conhecida, liquidando a dlferenÇa
corrêspondente tâo fogo 'seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigâdo a

aprêsêntar memória de cá1cul-o referêntê ao reajustamênto de preÇos do valor lemanescênte, semprê
que este ocorrer.
8.5.Nas aferiÇóes finais, o indice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, ô dêfinitivo.
B,6.Caso o indicê êstabelecido para reajustê.mento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãÔ

possa mais ser utilizado, será'êdotado, em substituição, o que viel a ser dêtêrminado pela
legislação entâo em vigor.
8.7.Na ausência dê previsào legal quanto ao índicê substituto, as partês elêgêrão novô indice
oficial, pâra reajustamento do preÇo do valo! renanêscente? por meio de termo aditivo'
B.B.O registro da variaÇão do vâlor contratuâI para fazer: face ao reajuste de preÇos poderá sêr
realizado por simples aposti 1a,
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilibrio êconômico-financêi ro,
quandc for o caso, sêrá de até rim mês, contado da data do fornêcirÍeôto da docu[entaÇão
comprobatória do fato irnprevisivel ou prêv.isive1 dê consequência incafculáve1, obselvadas as

disposiçõês cios Àrts. 724 a 736, da Lei 14'133/21.

9.0. DO PàGAII,ENTO
9,1.O pagarnento será realizado mediante processo regular e em

procedimentos adotados, bem como as disposiÇôes dos Arts. 141 a 146 da
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

obsêavânc ia às ncrr,as c
Let 74 -133 /27; c1a seguin'-c
adimplemento.

10. O. DÀ VERIFrCÀÇÃO DÀ QUÀr,rFrCÀÇÂo rÉcNrca e EcoNôMrco-FrNÀNcErRA
10.1.Se oecessária a veiificação da qualificaÇâo técnica ê ê conôni co- finaÔce i ra do ficitante, a

documentação essencial, suficiênte para comprovar as refêridas capacidades, sêrá restrita aquêIa
definida nos Art. 6-l e 69, da Leí 14-L33/21, respectivamente.
10.2. salienta-sê que a documentêçâo relaciooada nos Arts. 66 a 69, da Lêi 14'133/21, pata
demonstI:ar a capacidade do licitantê de realizâr o objeto eventuafmente pactuâdo, dividida em

habilitação jurídica; qualificação lécnico-profisslonal e técnico operacional; habilitaÇões
fiscal, social e trâbalhista; ê habilitaÇâo econômi co- finânce i ra ; poderá sêr dispensada, total
ou parciainentê, nas contrataÇóês êm vaiores inferlores a um quarto do limitê para dispensa de

licitaÇão pâre compras em geraf, confôrme as disposiÇões do Art' 70, dÔ mesmo diploma legal'

11.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀÇÃO DO OBJETO
11.1.Exêcutada a presentê contrataÇão e observadâs as condições de adimpl-emento das obrigaÇões
pactuadas, os procêdimentos c condiÇões para recebêr o seu objêto pelo contratante obedêcerão,
àonforme o caso, às disposiÇÕês clo Àrt. 140, da Lei 14.133/21.
1-1-.2.por sê tratar de serviço, a assinatura do têrmo detafhado de recebinento pLovisório, se

dará pelas partes, quaodo vêrificado o cumprimento das exigências dê caráter técnlco' até 15

(quinze) diàs da comunicaçâo escrita do contatado. No caso do termo detalhado de recebimenLo
deflnltivo, sê!á emitido e assiDaturê pefas partes, apênas após o dêcurso do prazo dê observaÇão

ou visto!ia, que comprove o atendimênto das êxj"gências contlatuals, não podendo êssê ptazo ser
superio: a 90 

-(noventa) dias, safvo em casos excêpcionais, devidamentê justificados'

12.O.DOS PROCEDTMÉNTOS DE FrSCÀJ,IZÀÇÀO E GERENCIÀI',íENTO

12.1.serãodesignadospe],ocontratanterepresêntantescomatribuiÇõesdeGestoreFi'scafdo
contrâto, nos termos do Art. 11?, da Lei 14.133,/21, especiâImente para acompanhar: e fiscalizar
a sua êxêcucão, rêspectlvamentê, permitida a cootrataÇão de tercêiros pâra assistência e subsídio
de informaÇÕês pertineotes a êssas atribuiÇôes.

,.3, O.DÀS SÀtiÇõES ÀDMrlrrSTRArrvÀs
13.1.O licitante ou o Contratado sêrá responsabilizado adminis t rativamente, facultadâ a dêfesa
no prâzo leqal do intêressado, pelas infraÇÔês previstas no Àrt 155, da Lêi 14'133/21 e serâo
aplicadas, Áa forma, condições, regras, prazos ê procedimentos definidos nos Àrts' 156 a 163'

d_o mesmo dipfoma legal, as seguintês sanÇôes: a - adveltência aplicada excluslvamente pela
infraÇão administrativa de dar causa à ioexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a impósição de penalidadê mais grave; b multa de mora de O,5t (zero vírgu]a cinco por cento)
aplitada sobre o vafor do cootiato, por dla de atraso injustificado na execuÇão co ob'jeto da

càntratação; c - multa de 1Og (dez por cento) soblê o valor dO conLnAto pgr qualqr.ler daS

iofraÇões administrativas previstas no referido ÀIt. 155; d - impêdimento de licitâr ê contatar
no ârdcito da AdminlstraÇão pública direta ê indireta do ente federativo quê tivêr aplicado â

sânção, pê10 prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas lnfraÇôes administrativâs
previstas nos incisos 11, III, IV, v, VI e VII do caput do referido Àrt' 155' quando não se

justificaraimposiÇãodepênalidademaisgrave;e-declaraÇãÔdeinidoneidadêparalicitarou
Éontratar no âmbito da Acln.inistraÇão Públ-ica direta e j'ndiretâ de todos os entes federativos'
pê}oprazodecincoanos.aplicadaaolespoosávêIpelasinfraçõesadninistrativasprevistasnos
incisos vIII, Ix, x, xI e XII do caput do referido Àrt 155, bem como pêlas infraÇóês
administrâtivas previstas oos incisos II, III, IV, v, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquen a imposiÇão dê penalidade mais grave que a sanÇão rêferidâ no § 4o do refêrido Art'
iSA, t - aplicaçào cumulada dê outras sanÇóes previstas na Lei 14'L33/2L'
13,2.Se o valor da mu.l-ta ou .indenizaçâo devida nãô for recolhido no prazo de 15 dias após ê

comuniêâÇão ao contrêtado, sêrá autômaticamênte descontado da plimêira parcela do pagamento a
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quê o Contratado vler a fazer jus, acrêscido de juros moratóri.os de 1? (u,n por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê.

14. O.DL COMPENSÀÇÃO FÍNÀNCEÍRÀ
14.1.Nos casos de eventuais atrasôs dê pagarnento nos termos deste instrumento, e dêsde que o

Contratado não tênha concorrido de alguma foma para o atraso, será admitida a compensaçào
financeira, dêvida desde a datâ limite fixada para o paqamento até a data corrêspondente ao
efetivo pagamento da parcela, Os encargos moratórios devidos êm razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇão da sêguinte fómufa: EM: N x VP x I, onde: EM = encarqos
moratórios; N : número de clias entrê a dêta prevista para o paqamento e a do efetivo pagamento;
VP: valor da parcêla a ser paga; e I: iôdice de compensaÇão financeira, assim apurado: r:
(Tx : 100) + 365, sêndo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governô Eêdêraf que o substitua, Na hipótese do refêrido
indice estabelecido para a compensaÇáo financeira venha a sêr êxtinto ou de qualquêr forma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o quê vier a ser deteminâdo pela
legislaÇáo então em viqor.

Rr. ll d Cav os PB, 1.0 de Abril de 2024.

ares Fa ias de Ànciradedo
Secretá

t_
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PRETEITURA MUNTCIPÀ], DE RIÀCHO DOS CÀVÀI.OS

TABELADE REMUNERAÇAO

01

05 01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em
bom ertado de conservação. Via8ens com
percurso superior a 70km até 120km de distância
do município de Riacho dos cavalos/PB.

Pa amento POR VIAGEM

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com
no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou Ílex, em

bom estado de conservação. Vigens com percurso

superior a 120km de distância do município de
Riacho dos cavalos/PB.

A serviço das diversas

secretarias, a fim de realizar

viagens intermunicipais a

serviço do Município.

Rs s00,00

ITEM QUANT ESPECTFTCAçÕES
FINATIDADE/

UTILIZAçÃO
VALOR

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com
no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mÍnima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação, Viagens com
percurso até 30km de distância do município de
Riacho dos cavalos/PB,

Paeamento POR VIAGEM

A serviço das diversas

secretarias, a fim de realizar

viagens intermunicipais a

serviço do Município,

Rs 98,00

A serviço das diversas

secretarias, a fim de realizar

viagens intermunicipais a

serviço do Município.

02 01 Rs 164,00

Rs 229,00o1

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com
no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em
bom estado de conservação. Viagens com
percurso acima de 30 km até 50 km de distância
do município de Riacho dos Cavalos/P8.

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em
bom estado de conservação. Viâgens com
percurso acima de 50km até 70 km de distância
do município de Riacho dos cavalos/PB.

ento POR VIAGEIVI

Paeamento POR VIAGEIVI

A serviço das diversas

secretarias, a fim de reâlizer

viagens intermunicipais a

serviço do Município.

Rs 393,00

03

04 o1

PaSamentc POR VIAGEM

01

I

I

A serviço das diversas

secretarias, a fim de realizar

viagens intermunicipais a

serviço do Município.

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: DF78.652F.9A4B.7986.C0E7.F814.20BE.01F8. 
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURA MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

07

06 01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima

para 05 passãgeiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

PaBamento MENSAL

Veículo a disposição da

Secretaria de Educação.
Rs 2.8s3,90

01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima

para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

Veículo a disposição da

Secretaria de Assistência

Social.

Rs 2.8s3,90

08 01

Veículo tipo passeio com motorista - lúotor com

no mínimo 1000 cilindradas, câpacidade mínima

para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

Veículo a disposição

Conselho TutelaÍ.

do
Rs 2.8s3,90

09 01

Veículo tipo Van com motorista - com capacidade

Mínima para 16 passageiros incluindo o motorista,

a diesel, em bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

Transporte de pacientes para

tratamento forã domicilio

(TFD), com destino à Patos -

PB, duas vezes por semana.

Rs 6.000,00

10 01

Veículo tipo Van com motorista - com capacidade

Mínima para L6 passageiros incluindo o motorista,

a diesel, em bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

Transporte de pacientes para

tratamento fora domicilio

(TFD), com destino à João

Pessoa-PB, umã vez por

semana.

Rs 10.600,00

11 01

Veiculo tipo caminhão - carroceria, com

capacidade mínima para 8 toneladas, à diesel, em

bom estado de conservação e com quilometragem

livre.

Pagamento MENSAL

Rs 6.900,00

72

V€iculo tipo caminhão - Pipa, com capacidade

mínima de 6 m3, à diesel, em bom estado de

conservação e com quilometragem livre.

Pagamento MENSAL

Íransporte de água para as

escolas municipais e demais

Secretarias do municipio que

necessitarem. percurso

aproximada 100 km/dia.

Rs 9.s62,00

Veiculo tipo caminhão - Carroceria, com

capacidade mínima para I toneladas, à diesel, em

bom estado de conservação e com quilometragem

livre. Pagarnento M ENSAL -

Transporte de Resíduos

sólidos comerciais (coleta de

lixo) no município, Km

aproximada 100 km/dia.

Rs s.826,6701

I

I

Transporte de Resíduos

sólidos (RAMAGEM DAS

PODAS) no município.

percurso aproximada 100

km/dia.

0x

13
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURA MT'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀTOS

01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima

para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

15 01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima

para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

Pagamento M ENSAL

Rs 2.8s3,90

16 02

Máquina tipo Retro Escavadeira - com operador,

e combusível por conta do proprietário da

máquina, em bom cstado de conservação.

Pagamento M ENSAL

Máquina a disposição da

Secretaria Municipal de lnfra

Estrutura, Obras e Serviços

Urbanos.

Rs 15.053,20

741 Veículo a disoosicão Oa I II RS 2.853.90 I

Secretaria de Administração. 
| |tt

Veículo a disposição do

Gabinete do Prefeito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2024 às 17:15:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73055/24 do Aviso da Licitação nº 00002/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Francisco Eudes Vieira de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00002/2024
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.425.388,48
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de locação de máquinas e veículos com
disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Riacho dos
Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos
Data do Ato: 03/05/2024
Data e Hora do Certame: 31/05/2024 09:00:00
Local do Certame: SALA DA CPL

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 42

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim df78652f9a4b7986c0e7f81420be01f8

João Pessoa, 19 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: C24B.3B3E.86FF.DE53.B7DC.7176.6124.9913. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:15. Responsável: tramita.
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PROPOSTA 

 

REF.: CREDENCIAMENTO Nº 00002/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 

OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de locação de máquinas e 

veículos com disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do 

município de Riacho dos Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e 

seus anexos. 

 
PROPONENTE: GECILDA NÓBREGA DE BRITO PEREIRA 

CPF nº 991.843.704-91 

Rua Maria Vieira Carneiro, 200 – Casa 

Bairro da Felicidade - Riacho dos Cavalos - PB - 58870–000 

(83) 99833-6811 – Gecilda Nóbrega de Brito Pereira 

 

 

 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

12 01 – Veiculo tipo caminhão – Pipa, com 
capacidade mínima de 6 m³, à diesel, em bom 
estado de conservação e com quilometragem 
livre. Pagamento MENSAL – Transporte de água 
para as escolas municipais e demais Secretarias 
do município que necessitarem. percurso 
aproximada 100 km/dia. 

MESES 12 R$ 9.562,00 R$ 114.744 

 Total: R$ 114.744 

 

Riacho dos Cavalos - PB, 09 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
GECILDA NÓBREGA DE BRITO PEREIRA 

991.843.704-91 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: E24A.3BED.5129.D398.67BF.88FE.6AFF.8166. 
Proposta e Anexos - Gecilda Nóbrega de Brito P... Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Rli I t: C 1?t i I )EN(', t,L\..tEN7 O t\f00002/2024

zuCARIÁS ]I4,4CIEL DE VASCONCELOS FILHO
CPF/MF N'582.471.904-78 - CI/RG n' 1.048.0525 SSP,PB

R. Antonio Vieir4 no Sin - Centro Riacho dos Cavalos/PB - CEP: 58870-000 Fone: (83) 9 9989 0980

L. ROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS
Rua Dr Antonio Cameiro, 58 Centro Riacho dos Cavalos/PB

Obieto: credenciamento de pessoas fisicas para prestação de serviços de locação de máquinas e veiculos com
disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do municipio de Riacho
dos Cavalos/PB, conforme criterios no Termo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

ZACARIAS MACIEL DE VASCONCELOS FILHOS
CPF^4F N' 582 .47 1.904-7 I
R.ua Antonio Vreira, S/n' - Casa - Centro

'-<iacho dos Cavalos/PB - CEP: 58870-000
Fone: (83) 9 9989 0980 - Alcuúa: NENÊ DE ZACARTAS

Prezados Seúores,

Considerada a propostâ apresentada, ocorrência e obsewações eventualmente apontadas durante o
processo licitatóúo, bem como os critenos definidos no instrumento convocatório, ao final do refendo
certame Credenciamento n" 00212024, produzru-se o seguinte resultado que representa a proposta inicial
devidamente atualizada.

Total

ZACARIAS MACIEL DE VASCONCELOS FILHO
CPF/MF : 582.47 1.904-7 I

R. dos Cavalos/PB.09 de maio de 2024

f
I '(.

LACAÍtas vlaclel Vasconceios Fiiho - R.esponsávei

Código Discriminação Unidade Quant
Preço

tinitário
Preço Total

R$

9

Veiculo tipo van c/ motorista, capacidade mínima 16l

passageiros. rncluindo o motorista. a diesel, em bom

lstado de conservação. Pagamento mensal-
14ês 12 6.000,00 ?2.000.00

72.000,00

|l

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 36F7.DCA7.C70C.6278.BFC2.7AF7.26DC.89AA. 
Proposta e Anexos - Zacarias Maciel de Vasconc... Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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1. O.DO OBJETO
1.1.Constitui objêto do prêsente Termo dê Refeiência a pretensa: Credênciamento de pessoas
físicas pâra prestaÇão dê serviÇos dê focaçáo dê máquinas e vêiculos com disponibilizaÇão dê
motorista para atende! as nêcessidades dâs diversas sêcretar:ias do municipio dê Riacho dos

CavâIos/pB, conformê critérios, têrmos e condições estabêlecidos nêste edital e seus aoexos.
1.2.À contratação do sêrviço, objêto dêste termo de referência, devêrá considerar os seguir'rtes
normativos: Lei Fêdera1 n. 14.133, de 1. de Alcril de 2a21i LeL Complementar n'123, de 14 dê

Dezêmbro dê 2006; Dêcrêto Federal n" 11.8?8, de 09 dê Janeiro de 2A24i DecrerLo Municipa.I n'
Oú1 /2A22, de 06 de Ourubro de 2O22i Decreto Municipal n" OOO2/2024, de 26 de Janeiro dê 2024;
e lêgislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇõês postêrioles das rêferidas nor:mas '

TERMO DE REFERÊNCIA

. ']U§TIEICÀTTVÀ

. Para a contrataÇâo:
,1.À contratação acima descrita, que se!á processada nos termos dêste instlumento,

DO SER\rIÇO
As caracterlsticas ê espêcificaçôês do Ôbjeto da referida contrataÇão são

ESTÀDO DÀ PÀNÀÍBÀ
PREFEÍTURÃ MUNICIPÀI DE RÍÀC}IO DOS CÀVÀIOS

DESCRIÇÃO DO IAEM

Vei;ulo ljpc passe:o coln motorista Motor con nc ninlmo 1CC0 cal lnd'adas'
capaciciade "n.ir,nu 

,".u O5 pàssagelros, il gasolrra. á1cool ou fLex' en borr

es:ado ae co:rscrvdÇão. Viagens com percurso até 301«r de distá cr a dc
n::raci9;. Ce :1-acho d.s Cavalos/PB
Veicjlo tipc passe:o co:ll Í.otcL1sta - iqotor con no nín:no 1'l_l' c:liilcr'id's'
cepacliade ni:rrna !ara C5 !assagelros, .r qasoLi'a, álcoo1 o! :_ex' 'r o'n
es:ado de conse:vaÇàc. viaoerls ccrn percurso acina ce 3C kn alé tC ;:lr de

ciistâ:rcra do nrunicipio de Riacno dos Cavalos/PB.
veiculo tipo passeio cor. rnctorista - Motor com nc nínino 1000 cllilcra'izrs'
capacidade mlnjn.a para 05 passageiros, a gasolina, álcooL or Ilex' êm bom

estado cie conservacão. Viagens com percurso acima cle 5Ckn ate ll) Ir' 
'ie

distância do município de Riacho dos-Cavà]os/PB. -
veículo tipo passeio com motorista - Ilotor com no ninimo 10ílC cillndr'1'las'
'capacidade nínina !ara 05 passaqeiros, a gasolina, álcool ou ILei{, cn bom

esiaio de conservdÇáo. viagens com percu!sc s.:perlcr a 70i(JIl a'é i20kn de

Cisl-â.cia do nr:nicip:io Ce Riachc dos Cavalos/P3'

capac:decie nlr,rra pa:a r5 passageiros, a gitsolira, álcccl ou flex' e:r 
'o:res:aao Ce ccnservação vage)"s c.:n percu.eo superlor a:2Cl(r' ie '11s:a!'r-à oe

rn;.rcipic de Riacho dos CaYalos/PB
veicjlo tipo pessoio con notorista llolor con no x'lnlno -'J' 'rlrnd'acas'
caPacrdade mlnrma pâra 05 !assagelros, a gasolira. áicool ou f1{r:{' en bon

especificaçôês técnicas e informaÇões complenêotares que o acompanham, quando for o caso'

lustiíica-se: Pela necêssidade da dêvida efêtlvaÇão de selviÇo para stlprir demandâ especifica
éredenciamento de pessoas fisicas parâ prestaÇão de sêrviÇos de Iocaçâo dê máquinâs e veiculos
com disponibilizaÇão de môtorista pâra atender as necêssidades das diversas sêcIêtarias do

municipio dê Riacho dos cavalos/PB, conforme critérios, têImos e condiÇões estabelecidos neste
edital e seus anêxos -, considerada oportuna e impresclndivel. bem como relevante medida de

int.êresse público; ê ainda, pêla necêssidade de desênvolvimento dê aÇões continuadas para a

pronoÇão dã atividades pertin;ntês, visando à maxj-mizaÇão dos recursos êm r:eIaÇão aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas dêfinidas nas fêrramêntas de planejamênto
aprovadas.
2.2.Par:a a êstirnativâ de quantitativo:
2.2.1.o quantitatj-vo ê a respêctiva unidade da prêsênte contrataÇão êm funÇão do sêrviÇo
delineado ê ut.ilização prováv;is, foram devidamente definidos nediante observância à previsào
da dêmanda a ser atêndida ê possivêis alteraÇÕês em decorrência dâs atividades a serem

dêsênvolvidas e sêus desCobramê;tos, bêm cono considêrando o orÇamento disponivêl e ainda a

seouência histórica da leafização dê despesas semelhantês, quando existênte'

2.0
2.1
2.1

3.0
3.1

cóDIGo
1

I]NIDÀDE
V 1ÀGE!]

QUÀNT]DÀDE
400

3

V]''GEM

V]ÀGEM

V]ÀGEM

MES

M'S

300

:r0N

200

150

t2

72

veiclrro liDo pdsscro ccm rnotorista MoLor_ co[ ::o nínr]r'o 1000
'capacida.le rLinin.r Para 'l:j lassrqleircs, , gàsolir3, álcool o:
es'.adú oe tr.rrservnÇAo
VeicuLo trpo ôa:,seio con notoristã I'13tor r:Ôn nc ninino 10!(l
ca!acicà.le ÍlIL:ÍÍa Iiára C5 !assagei.o.r, .r üascli'rr, álcool oLi

cilindradas,l

ci I indr:adas,
flex, en bom,.\|

9

estaoo de consorv<rÇão.
velculo ilpo vdn cor. nclorast. - cor. capacidade UiI1i:Ila para i6 passàger:cs
::rclui.ldo o:1o!orista, a diesel, er. bonL estaoc ie cc'rservaÇão'

:{ES 1?

4
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t2

MES

MES

MES

MES

12

72

t2

i2

'r2

12

caminhào Carroceria, ccm

tveicufo tipo caminhão - Pipa, con capacidade mtoima de 6 rn', à diesel, em
lbom eslado de conservaÇão e com qu

bo:n estado de conservaÇão
capacidade mínima para I toneladas,

e com quilonetragem fivre

J/eiculo tipo passeio com motorista - Motol com no mlnimo 1000
lcapacidade nínrma para 05 passagelros, a gasofina, áLcoof ou

cilindradas,
f1ex, em bom

vêiculo tipo
incl uindo o
Vei cuto tipo
à dresel, em

Ía. corx inctorista
motori-s1,à, a dr esel,

iêsEado de consêrvaÇão.-.riàrc'.rro t, po po""á;,;-á;; i".iàr;t-ã
;câpàcidade mrnrmd pâra 05 passagel
les!ado de conservaçào.

iveicu.Io tipo caminhão Carroceria, com capacidade inima para

bon esiado Ce c.nserveção e ccn qü:Ione tragem livr

com capacidadê Minima para 16 passagêiros
em bom estado de conservaÇão.

- Motor com no mlnimo 1000 cilin
ros, a gasolina, álcooL ou flex,

ciradas,

operador, e combuslveL
de conservaÇão,

:l
à diesef, em bom estado de conservação e con quilometragem
caminhão - carroceria, com capacidadê minima para 8 tonefadas,

8 toneladas,

à diesel, em

por conta do MES

(doze) mese s,
ser prorrogada,

admitê prorrogaÇão nas
e será considerado da

coasiderada da data
nas hipótêses e nos

2

Máquina tipo Retro Escavadeira
propr retá rio da máquana, eIn

{.O.DO TRATÀT,IENTO DIFERENCIÀDO PÀRÀ ME/EPP
4.1.lJa rêfcrida contratação será concedido tratamênto diferenciado e simpfificado para as

Microênpresas e Emprêsas de Pequeno Porte, nos Iimites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condiÇões dêtêrmioadas no Art. 4o, da Lêi 14.133/21. Todavla, serão âfâstados os
bêneficios estabêlêcidos nos AI:ts. 41 e 48, por estarêm presentes, de for:rna isolada ou
si.muLtânêar as situaÇõês previstas nos incisos rt e rrr, do Art. 49, tocos da Ler \23/06'
4.2,À participaÇão no certame, portanto, dêverá ser abêrta ê quaisquer interêssados, iôclusivê
as Microêmpresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nÔs termos da legislaÇão vigente.

5. O.DÀS OBRIGÀÇõES DO CONTRÀIÀNI'E
5,1.Efetuar o pagamento rêlativo ao objêto contratado efetivamente realizado, de âcordo com as

c1áusulas do respectivo ccntrato ou outros instrumeDtos hábêis.
5. 2 . proporcionar ao Conttâtado todos os meios nêcêssários para a fiel êxecuÇáo do objêto da
presente contrataçâo, nos termos do corlespondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratâcio sobre qualquer irrêgula!idadê êncontrada quanlo à qualidade dos
produtcs ou serviÇos, êxercendo a mais anpla ê completa fiscalizâÇão, o que náo exime o contratado
de suas lespônsabilidadês pactuadas ê preceitos fegais.
5.4,Obsêrvai, êm conpatibilidâde com o objêto da contraÇão, as disposiÇões dos Arts. 115 a 123

da lei 14.133/21 .

6. O.DÀS OBRIêàÇõES DO CONEBÀTÀDO

6.l.Responsabilizar-se pcr todos os ônus ê obrigaÇôês concelnentes à legislaÇão fiscat, civil,
tl:ibutária ê trabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos assumidos, a qr'lafquer
titulo, perante seus fornecêdores cu têrceiros em razão dâ execuÇão do objêto contratado'
6.2.Substituir, arcando com as de§pesas decorrentes, os matelriais ou selviÇos que aplesentarêm
dêfeitos, âlteraÇõês, imperfêi-Çôês ou quaisquel irregularidâdes discrepantês às êxigências do

instrumênto de êjuste pactuado, ainda que constatados somênte após o recebimento ou pagamento.

6.3,Náo transferir ê outrêm, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e êxpressa autorizaÇão do contratantê.
6.4.üanter, durânte a vigência do contrato ou outlos instrumentos hábeis, em compatibilidadê
com as obrigaÇões assumidas, todas a§ condiçõe§ de habilitaÇáo ê qualificaÇao exigidas no

respêctivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao contlatante os documêntos
necessários, semprê que solicitado.
6.5.Émitir Nota Fiscâl- correspondente à sede ou filial da êmpresa que efetivamente participou
do certame e consêquentemênte apresêntou a documentaÇáo exigida na fase de habilltaÇão.
6.6.Executar todas as obrigaÇões assumidas sempre ccm observânciâ a melhor técÔica vigente,
enquadrando-se, rigorosamehtê. dentro dos p!:eceitos legais, normas e espêcificaÇôes técnicas
corrêspondcnlês .

6.7.observar, ên compatibilidade com o objeto da contraÇâo, as disposiÇõês dos Àrts 115 a 123

da Lei 14.133/21.

?.O.DOS PRAZOS E DÀ VIGÊ}ICIÀ
7.1.O prazo máximo para a execuÇão do objêto desta contratação e que

condiÇôês ê hipóteses pnevistas na Lei 14.133,/21, está abaixo indicado
assinat-rrra do Contrato ou equivalente:

. Início: 3 (três) dias;

.ConcIusão: l2 (do7e) Ír.esês.
vigência da prêsênte contratação sêrá determinada: 12

7.1.1
'7 .7 .2
'7 .2.A
dê âssioatura do respectivo instrunênto de aiuste; podendo
terÍnos dos Àrts. 105 a i14, da Leí 1'4.133/21,

8.0
8.1
a.2

DO REÀ.'USTÀ}dENTO EU SEI{TIDO ESTRITO - RE.ÀT]USTE

Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis nc prâzÔ de um ano'
Dentro do prazo de -/iqência da cootrataÇão e nediante solicitaÇão do

poderâo sofler reajuste após o lnterregno de rm ano, na mesma proporÇzio
oo IPCA_IBGE acumulado, tomando-sê po! base o nês do orÇamento estimado,
obrigaçôes iniciadas e concluidãs após a ocorrência da anualidade'

Contratado, os PtêÇos
da variaÇão verificada
exclusivamente Para as

11

76

15
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8.3.Nos rêajustes subsequêntês ao primeiro, o ioterrêgno minimo dê ún ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do ú1tino rêajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de rêajustamênto, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calcufada peta ú1tima variaÇão conhecida, liquidando a dlferenÇa
corrêspondente tâo fogo 'seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigâdo a

aprêsêntar memória de cá1cul-o referêntê ao reajustamênto de preÇos do valor lemanescênte, semprê
que este ocorrer.
8.5.Nas aferiÇóes finais, o indice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, ô dêfinitivo.
B,6.Caso o indicê êstabelecido para reajustê.mento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãÔ

possa mais ser utilizado, será'êdotado, em substituição, o que viel a ser dêtêrminado pela
legislação entâo em vigor.
8.7.Na ausência dê previsào legal quanto ao índicê substituto, as partês elêgêrão novô indice
oficial, pâra reajustamento do preÇo do valo! renanêscente? por meio de termo aditivo'
B.B.O registro da variaÇão do vâlor contratuâI para fazer: face ao reajuste de preÇos poderá sêr
realizado por simples aposti 1a,
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimênto do equilibrio êconômico-financêi ro,
quandc for o caso, sêrá de até rim mês, contado da data do fornêcirÍeôto da docu[entaÇão
comprobatória do fato irnprevisivel ou prêv.isive1 dê consequência incafculáve1, obselvadas as

disposiçõês cios Àrts. 724 a 736, da Lei 14'133/21.

9.0. DO PàGAII,ENTO
9,1.O pagarnento será realizado mediante processo regular e em

procedimentos adotados, bem como as disposiÇôes dos Arts. 141 a 146 da
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

obsêavânc ia às ncrr,as c
Let 74 -133 /27; c1a seguin'-c
adimplemento.

10. O. DÀ VERIFrCÀÇÃO DÀ QUÀr,rFrCÀÇÂo rÉcNrca e EcoNôMrco-FrNÀNcErRA
10.1.Se oecessária a veiificação da qualificaÇâo técnica ê ê conôni co- finaÔce i ra do ficitante, a

documentação essencial, suficiênte para comprovar as refêridas capacidades, sêrá restrita aquêIa
definida nos Art. 6-l e 69, da Leí 14-L33/21, respectivamente.
10.2. salienta-sê que a documentêçâo relaciooada nos Arts. 66 a 69, da Lêi 14'133/21, pata
demonstI:ar a capacidade do licitantê de realizâr o objeto eventuafmente pactuâdo, dividida em

habilitação jurídica; qualificação lécnico-profisslonal e técnico operacional; habilitaÇões
fiscal, social e trâbalhista; ê habilitaÇâo econômi co- finânce i ra ; poderá sêr dispensada, total
ou parciainentê, nas contrataÇóês êm vaiores inferlores a um quarto do limitê para dispensa de

licitaÇão pâre compras em geraf, confôrme as disposiÇões do Art' 70, dÔ mesmo diploma legal'

11.O.DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀÇÃO DO OBJETO
11.1.Exêcutada a presentê contrataÇão e observadâs as condições de adimpl-emento das obrigaÇões
pactuadas, os procêdimentos c condiÇões para recebêr o seu objêto pelo contratante obedêcerão,
àonforme o caso, às disposiÇÕês clo Àrt. 140, da Lei 14.133/21.
1-1-.2.por sê tratar de serviço, a assinatura do têrmo detafhado de recebinento pLovisório, se

dará pelas partes, quaodo vêrificado o cumprimento das exigências dê caráter técnlco' até 15

(quinze) diàs da comunicaçâo escrita do contatado. No caso do termo detalhado de recebimenLo
deflnltivo, sê!á emitido e assiDaturê pefas partes, apênas após o dêcurso do prazo dê observaÇão

ou visto!ia, que comprove o atendimênto das êxj"gências contlatuals, não podendo êssê ptazo ser
superio: a 90 

-(noventa) dias, safvo em casos excêpcionais, devidamentê justificados'

12.O.DOS PROCEDTMÉNTOS DE FrSCÀJ,IZÀÇÀO E GERENCIÀI',íENTO

12.1.serãodesignadospe],ocontratanterepresêntantescomatribuiÇõesdeGestoreFi'scafdo
contrâto, nos termos do Art. 11?, da Lei 14.133,/21, especiâImente para acompanhar: e fiscalizar
a sua êxêcucão, rêspectlvamentê, permitida a cootrataÇão de tercêiros pâra assistência e subsídio
de informaÇÕês pertineotes a êssas atribuiÇôes.

,.3, O.DÀS SÀtiÇõES ÀDMrlrrSTRArrvÀs
13.1.O licitante ou o Contratado sêrá responsabilizado adminis t rativamente, facultadâ a dêfesa
no prâzo leqal do intêressado, pelas infraÇÔês previstas no Àrt 155, da Lêi 14'133/21 e serâo
aplicadas, Áa forma, condições, regras, prazos ê procedimentos definidos nos Àrts' 156 a 163'

d_o mesmo dipfoma legal, as seguintês sanÇôes: a - adveltência aplicada excluslvamente pela
infraÇão administrativa de dar causa à ioexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a impósição de penalidadê mais grave; b multa de mora de O,5t (zero vírgu]a cinco por cento)
aplitada sobre o vafor do cootiato, por dla de atraso injustificado na execuÇão co ob'jeto da

càntratação; c - multa de 1Og (dez por cento) soblê o valor dO conLnAto pgr qualqr.ler daS

iofraÇões administrativas previstas no referido ÀIt. 155; d - impêdimento de licitâr ê contatar
no ârdcito da AdminlstraÇão pública direta ê indireta do ente federativo quê tivêr aplicado â

sânção, pê10 prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas lnfraÇôes administrativâs
previstas nos incisos 11, III, IV, v, VI e VII do caput do referido Àrt' 155' quando não se

justificaraimposiÇãodepênalidademaisgrave;e-declaraÇãÔdeinidoneidadêparalicitarou
Éontratar no âmbito da Acln.inistraÇão Públ-ica direta e j'ndiretâ de todos os entes federativos'
pê}oprazodecincoanos.aplicadaaolespoosávêIpelasinfraçõesadninistrativasprevistasnos
incisos vIII, Ix, x, xI e XII do caput do referido Àrt 155, bem como pêlas infraÇóês
administrâtivas previstas oos incisos II, III, IV, v, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquen a imposiÇão dê penalidade mais grave que a sanÇão rêferidâ no § 4o do refêrido Art'
iSA, t - aplicaçào cumulada dê outras sanÇóes previstas na Lei 14'L33/2L'
13,2.Se o valor da mu.l-ta ou .indenizaçâo devida nãô for recolhido no prazo de 15 dias após ê

comuniêâÇão ao contrêtado, sêrá autômaticamênte descontado da plimêira parcela do pagamento a
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quê o Contratado vler a fazer jus, acrêscido de juros moratóri.os de 1? (u,n por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmentê.

14. O.DL COMPENSÀÇÃO FÍNÀNCEÍRÀ
14.1.Nos casos de eventuais atrasôs dê pagarnento nos termos deste instrumento, e dêsde que o

Contratado não tênha concorrido de alguma foma para o atraso, será admitida a compensaçào
financeira, dêvida desde a datâ limite fixada para o paqamento até a data corrêspondente ao
efetivo pagamento da parcela, Os encargos moratórios devidos êm razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaÇão da sêguinte fómufa: EM: N x VP x I, onde: EM = encarqos
moratórios; N : número de clias entrê a dêta prevista para o paqamento e a do efetivo pagamento;
VP: valor da parcêla a ser paga; e I: iôdice de compensaÇão financeira, assim apurado: r:
(Tx : 100) + 365, sêndo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governô Eêdêraf que o substitua, Na hipótese do refêrido
indice estabelecido para a compensaÇáo financeira venha a sêr êxtinto ou de qualquêr forma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o quê vier a ser deteminâdo pela
legislaÇáo então em viqor.

Rr. ll d Cav os PB, 1.0 de Abril de 2024.

ares Fa ias de Ànciradedo
Secretá

t_
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PRETEITURA MUNTCIPÀ], DE RIÀCHO DOS CÀVÀI.OS

TABELADE REMUNERAÇAO

01

05 01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em
bom ertado de conservação. Via8ens com
percurso superior a 70km até 120km de distância
do município de Riacho dos cavalos/PB.

Pa amento POR VIAGEM

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com
no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou Ílex, em

bom estado de conservação. Vigens com percurso

superior a 120km de distância do município de
Riacho dos cavalos/PB.

A serviço das diversas

secretarias, a fim de realizar

viagens intermunicipais a

serviço do Município.

Rs s00,00

ITEM QUANT ESPECTFTCAçÕES
FINATIDADE/

UTILIZAçÃO
VALOR

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com
no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mÍnima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação, Viagens com
percurso até 30km de distância do município de
Riacho dos cavalos/PB,

Paeamento POR VIAGEM

A serviço das diversas

secretarias, a fim de realizar

viagens intermunicipais a

serviço do Município,

Rs 98,00

A serviço das diversas

secretarias, a fim de realizar

viagens intermunicipais a

serviço do Município.

02 01 Rs 164,00

Rs 229,00o1

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com
no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em
bom estado de conservação. Viagens com
percurso acima de 30 km até 50 km de distância
do município de Riacho dos Cavalos/P8.

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima
para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em
bom estado de conservação. Viâgens com
percurso acima de 50km até 70 km de distância
do município de Riacho dos cavalos/PB.

ento POR VIAGEIVI

Paeamento POR VIAGEIVI

A serviço das diversas

secretarias, a fim de reâlizer

viagens intermunicipais a

serviço do Município.

Rs 393,00

03

04 o1

PaSamentc POR VIAGEM

01

I

I

A serviço das diversas

secretarias, a fim de realizar

viagens intermunicipais a

serviço do Município.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURA MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

07

06 01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima

para 05 passãgeiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

PaBamento MENSAL

Veículo a disposição da

Secretaria de Educação.
Rs 2.8s3,90

01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima

para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

Veículo a disposição da

Secretaria de Assistência

Social.

Rs 2.8s3,90

08 01

Veículo tipo passeio com motorista - lúotor com

no mínimo 1000 cilindradas, câpacidade mínima

para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

Veículo a disposição

Conselho TutelaÍ.

do
Rs 2.8s3,90

09 01

Veículo tipo Van com motorista - com capacidade

Mínima para 16 passageiros incluindo o motorista,

a diesel, em bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

Transporte de pacientes para

tratamento forã domicilio

(TFD), com destino à Patos -

PB, duas vezes por semana.

Rs 6.000,00

10 01

Veículo tipo Van com motorista - com capacidade

Mínima para L6 passageiros incluindo o motorista,

a diesel, em bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

Transporte de pacientes para

tratamento fora domicilio

(TFD), com destino à João

Pessoa-PB, umã vez por

semana.

Rs 10.600,00

11 01

Veiculo tipo caminhão - carroceria, com

capacidade mínima para 8 toneladas, à diesel, em

bom estado de conservação e com quilometragem

livre.

Pagamento MENSAL

Rs 6.900,00

72

V€iculo tipo caminhão - Pipa, com capacidade

mínima de 6 m3, à diesel, em bom estado de

conservação e com quilometragem livre.

Pagamento MENSAL

Íransporte de água para as

escolas municipais e demais

Secretarias do municipio que

necessitarem. percurso

aproximada 100 km/dia.

Rs 9.s62,00

Veiculo tipo caminhão - Carroceria, com

capacidade mínima para I toneladas, à diesel, em

bom estado de conservação e com quilometragem

livre. Pagarnento M ENSAL -

Transporte de Resíduos

sólidos comerciais (coleta de

lixo) no município, Km

aproximada 100 km/dia.

Rs s.826,6701

I

I

Transporte de Resíduos

sólidos (RAMAGEM DAS

PODAS) no município.

percurso aproximada 100

km/dia.

0x

13
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURA MT'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀTOS

01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima

para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

Pagamento MENSAL

15 01

Veículo tipo passeio com motorista - Motor com

no mínimo 1000 cilindradas, capacidade mínima

para 05 passageiros, a gasolina, álcool ou flex, em

bom estado de conservação.

Pagamento M ENSAL

Rs 2.8s3,90

16 02

Máquina tipo Retro Escavadeira - com operador,

e combusível por conta do proprietário da

máquina, em bom cstado de conservação.

Pagamento M ENSAL

Máquina a disposição da

Secretaria Municipal de lnfra

Estrutura, Obras e Serviços

Urbanos.

Rs 15.053,20

741 Veículo a disoosicão Oa I II RS 2.853.90 I

Secretaria de Administração. 
| |tt

Veículo a disposição do

Gabinete do Prefeito.
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ffi
ESTÀDO DÀ PÀ.RÀIBÀ

PREFEITI'R,À MIJNICIPÀL DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS
SETOR DE CONTR,ÀTÀÇÀO

1.0 - DO OBJETIVO:
Tem o presente refatório o objetivo dê descrever os procêdimêntos inerentes ao processo
licitatório acima indicado, que objetiva: Credenciamento de pessoas físicas para prestaÇão de
serviços de locaçáo de máqu.inas e veiculos com disponibilização de motorista para atendêr as
necêssidades das diversas secretarias do município de Riacho dos Cavalos/PB, conforme critérios,
termos e condiçôes estabelecidos neste editaf e seus anexos.

RE]-ATÓRIO C RE DEN C IA]',ÍE N T O NÔ OOOO2/2024

!l o relatório

PR, 10 dê

2.0 - DÀ PUBLICIDÀDE r

Eoi dada a dêvida publícidade ao certamê utilizando-se do seguinte meio de divulqaÇào:
Diário Oficial do Estado - A2/A5/2024.

3.0 - DOS TIflTERESSÀDOS:
Interessados cadastrados nestê processo:
GtrCILDÀ NOBREGA DE BRITO PEREIRA;
ZACAR]AS MACIEL DE VASCONCET,OS FIIHO.

4.0 - DÀS PROPOSTÀS
No dia e hora marcados foran recêb1dos os envelopes contendo â documentaÇão e aêspectivas
propostas dos interessados. Licitantes qualificados a paatlcipêr do certamê:
GECII,DA NOBREGA DE BRITO PEREIRÀ;
ZACARIAS MÀCÍEL DE VASCONCELOS FTI,iIO.
Analisadcs os elementos apresentêdos constatou-se que: Os licil,antes apresêntaram propostas, no
âspecto formal, em consonância com as exigêneias do respectivo instrumento convocatório.

5.0 - DÀ CONCLUSÁO
Considerando as propostas apresentadas, as êvêntuais obsêrvaÇões apontadas durante o presente
processo, os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor êstimado ou . maximo
aceltávêl para a contr.ataÇãô; ao flnal produziu-se o seguintê resuftado:

Licitantes declarados vencedores e respectivo valor total da contrataÇãoi
GECILDA NoBREGA DE BRTTO PEREIRÀ - Vêlor.: RS 114.-144,AAi
ZACÀRIÀS MÂCTEL DE VASCONCEI,OS EILHO - VA]OT: R$ 72.OOO,OO.

Encêrraadas as fasês do crêdenciamento, ê exauridos os recursos administrativos, o processo
licltatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, observado o devldo tramil,ê Legal
bem como consideradas as disposiçôes do Àrt. ?1, da Lei 14.133,/21 e tanüém dêste relatório;
adjudicar o objeto e homologar a 1lcitaÇão em favor dos referidos proponentes.

Riacho dos Cava los

\...,

Maio de 2024.

-\

ITALO
Àgentê

FÀEAE I S

de Cont rataÇão

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: EFAC.9202.6EF7.B06A.771E.A815.4D83.C094. 
Justificativa da contratação. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ta

ESTÀDO DÀ PÀRAIB.A
PREFEIIT'RÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

Origêe:

Àssunto :

CREDENCIAMENTO N." OAAA2 / 2A24
SETOR DE CONTRÀTAÇÃO
Credenciamento dê pessoas flsicas para prestação dê serviços dê

locaÇão de máquinas e vêícufos com disponibilizaÇão de
motorista para atendêr as necêssidêdês das diversas secrêtarias
do municipio dê Riacho dos Cavâ1os/PB, conformê critérios,
termos e condiÇóes êstabelêcidos neste êditaI e seus anexos'
Processo Licitatório correspondêntê instruido com todÔs seüs
ê1êmentos constitutivos, inclusive da fase preparatóriâ e dê

minuta do edital, bem como da minuta do respêctivo contrato'

PÀRECER

saLientê_Sequê,aofinaldafasêpreparâtória,oplocêssoficitatór.ioseguiuparaesteorgao
de assessoramento juridico, objetivanáo a reaLizaÇâo dô controle prévio de leqal.idãde mediante

aná.Iise juridica da pretensa coitrataÇao, sendo apreciado conforne ôs critérios obietivos p'évios
deatribuiÇáodepriolidade.considêIadostodososelementosindispensáveisàrefe!ida
contrataÇâo e dos pressupostos de fato e de dlreito, êspecialmênte' os a§pectÔs inereÔtês à

forrnatizáção do proiesso licitatório ê sua fasê prêparatória, cãractê.izada pêIo planejamento e

a ôecessária con;atibilidadê com o pfano dê contrataÇõês anual, sêlnpre que êl-aborado, ê com as

Iêis oIÇamentárias, bem como aboldadas todas as considêIações técnica5, mercadológicas e de

gestão que podên lnterferir na contlatação, nos termos dos Arts' LL a 21 | da Lei 14 133'/21'

ouanto à formalização do processo, restou demonstaado Ô atendinento dos requisitos exigidos no

irt. fg, da Lei 14.133,/21; estando devidamente instruídor inclusivê' dos seguintes elementosi

documênto dê formafizaÇão de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a anáIise dê

risco; temo de referência; estimativa da dêspêsa definidas por meio de pa!âmêtro dê aferiÇão
do lnelhor preÇo na forma estabelecidâ no Art' 23, § 1', da Lei 14 133/21; dêmonstraÇáo da

cnmpatibilàade .la previsão de rêcursos orçamentários com o compromisso a sêr assumido;

autorizaÇâodaautoridadêcoÍpetentê;eaminutadoeditaldelicitação,acompanhadada
respêctiva minutâ do contratÔ.

Nesse diapasão, ânalisada a matéria à 1uz da Lei Eederal I1o 14'133' de 1o de Abril de 2A2l; Lei

Complemêntarn'123,de14deDêzembrot['e2AA6iDecrêtoEederaln"11B78'de09dêJaneiro':le
2a2liDecIêlaMunicipâ]\"a03,1/2022,dê06deoutubrodê2022;DecleLaMunicipal11"0aa2/2024,
dê26deJaneilode2024relêgislaÇâopertinente,consideradasasal-LerâçõespÔsterioresdas
rêfet:idas normas; e obsêrvado o têor dos documêntos e informaÇões apresentados, coosidera-se
rêgufar o pr'ocesso licitató-ric em tela da forme como se apresênta' incl'usivê a srla fase

p.áparatotiã, a minuta do edital e sêus elementos constitutivos, bem como a respectiva minrlta

ào tontrato, os quais êstão em consonância con a legislaÇão vigêÊte'

EstaAssesso!iaJurídicaenfatizaaobrigatoriêdadedapub}icidadedoa
cêrtamê. que devel:á ser realizada nos têrmos do Àrt' 54' da Lei 14'133/27'
prazos mínimos para apresentação de propostas e fancês, contados a partir da

ào edital de licitaÇão, estâbelecidos no Art' 55, do mesmo diploma legâl-'

Riacho dos Cavalos - PB, 19 de Abril de 2024'

to convocatório do
com obseivância aos
data de divulgaÇào

DR, EVN,DO SOI,ÀNO DE ÀNDRADÊ

Assessor Jurídico
oAB-PB 4350 À

FÍLgO
i\+

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 4F08.E8F3.1554.9902.DACA.8258.76D8.6F2C. 
Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitid... Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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t,

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEIUJRÀ MU}IICIPÀÍ, DE RIÀCHO DOS CÀVÀTOS

ÀSSESSORIÀ .,URÍDICÀ

O!igeE:

À9sunto:

CREDENCIÀMENTO N." AOOO2/2024
SETOR DE CONTRÀTAÇÁO
Credenciamento de pessoas fisicas para prestaÇáo de serviÇos de
locaÇão de máquinas e velculos com disponibilização de
notorista para atendêr as necessidades das divêrsâs secretâlias
do rounicipio dê Riacho dos Cavalos/PB, conforme critérios,
telmos e condiÇôes êstabêIêcidos nestê edital ê sêus anexos,
Procêsso Licitatório corrêspondente instruído com todos seus
elementôs constitutivos, inclusive do rêfatório fiúa]'

PÀRSCER

Analisada a matéria nos teI:mos da Lei Eêdêra1 no 14,133, dê 1'de Abril de 2021i Leí Complenentar
n. 123, de 14 de Dezembro de 2OO6i Decreto Eêderaf n' 11.878/ de 09 dê Janeiro dê 2024; Decre.ua
Municipal D" AO3'l /2022, de 06 de Outubr:o dê 2022, Decreto Municipal n" AOO2/2024, de 26 de
Janeiro de 2024; e ]êgisfâÇáo pertinentê, consideradas as alteraÇôês postêriores dâs referidâs
normas; e obsêrvado o teot dos documentos ê informaçôês aplesentados, considera-sê regular o
procêsso em tela da forma como se êprêsenta. o qual está êm consooância com a 1ê9islaÇão vigêrlte.

Bsta Àssessoria Juridica er]fatiza que, após a homologaÇâo do processo Iicltatôrio, deverão ser
obsêrvadas as disposiÇões do Àrt. 54, § 3" da Lei 14'133/21'

Riacho dos Cavalos - PB, 13 dê Maío de 2424.

->.-
DR EVÀLDO SOLÀ}IO DE ÀNDAÀDE FILHO

Assessôr Jur idico
OAB-PB 4350 A

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 4F08.E8F3.1554.9902.DACA.8258.76D8.6F2C. 
Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitid... Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ffi
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOs CAVALOS-PB

CONTROLADOR

RUA DR ANTONI0 CARNEIRO 58 CENÍRO CEP: 58.870-000 - RIACHO DOS CAVALoSiPB

oRçAMENTO ESTTMATTVO

OBJETO:

UIIID. INTERESSÂDAI

R!FCRÊNCIA EXTERNA:

PÂRÁ ETRO(S}I

coNcLUsÃor

DADOS DO ORçAMENTO

LOCAÇÃO DE VEíCULOS E MAQUINAS

CONTRATÂçóES SIi4ILARES FEITAS PELA ADi4INISTRAçÃO PÚBLICA

08t04t2024

0RÇavÉNr0 *29533/00320
RESPoN5AV:L Vctor V eia Sântôs

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1969.6215.D2B8.D9E2.8251.DA2C.89BA.9E8F. 
Pesquisa de mercado. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS.PB

CONTROLADOR

RUA DR ANTONI0 CARNEIRO 58 CENTRo CEP: 58.870-000 - RIACHO DOS CAVALoS/PB

3 - SÉR|E DE PREçOS COLETADOS

LOÍE/|rEM 001 DESVTO PAOúO 0,21 COEFICIENTÉ DÉ VARIAçÂO 8,15%
MÉTODO
MÂTEnrÁÍtco

DESCRIçÂO OO |TCM

LOCAÇÀO DE VEICULO DE PASSAGEIRO POR KI,,!

óRcÀo / ur /
FORNECEDOR

MAÂCÊLO VINICIUS OA
ROSA MENDONçÂ I.IE

49.362.125/0001,50

PREGÀO /

PROPOSÍA

001./212021</br>000/000
0

001/212023</bÊ000/000
0

ALEXIUNIOR DÊ GODOY
RODRIGUES
2-l.977.491/0001,81

ÍÂÀNSPORTES sEM FIU
LTDA
07 350.27110001-16

CLAUDIO MÂCHÂDO
61128228068
27.013.080/0001-76

CRITÉRIO PADRÀO DO SISTEN4A

ÀMOSTRÁS

ct-ÀssE

PREçO

AMOSTRÁ5

0l
43qOO PÍ\,! DE CIRUA.
LrcrrÀcoN (ÍcE/R5yÂ5

48900 PM DE GIRUÁ.
LICÍIACON fiCÉ/RSYRS

03

48900 PM DE G RUÀ.
LrcrTAcoN {TcE/RsrRs

45800. PM D€ CORONEL
Blcaco - LtclÍAcoN
(TCE/Â5yRS

02 04

AMOSTRÁ OE PREÇ05 AMOSTRA DE PREçOS

2U4912021 28/09t2021

R$ 1,1800

000/1?2021</br>000/0000

AMOSÍRA DE PÂEÇOS AMOsTRA DE PÂEçOS

tlt03t2az4

000/012024</br>000/000
0

SITUAçÀO

R$ 2,8800 Ri 3,5200

l4/08/2021

Â5 3 5200

o4

CONSELHO ÂE6IONAL

MENOR PREçO R5 2,88 MÉDIA AR|TMÉTICA R$ 3,28 MEDIÂNA R5 3,35

FOiITE OAS ÂMOSTRAST O1: Datâ: 28/09/2023 - Diário ofictal- Ed çào: - códlgor 489001212023PRÉ. 02: Data: 28/09/2023 - D ár o oficlal -Edição: -código

489001212023pRE. 03: Datar 11/03/2024 - Diá.io ofici3l - Ediçâo: - códigoa 4e9oo12024PcÉ. 04: Oata: 14108/2023 - Diáro ofical - Ediçáo: - código

45800172023PRP.

LI ( DA AMOSTRA 01:
htlp://www1.tce.ís. gov.br/aplicprod/f ?p=50500r10
alryO[4C-c6NAyro_s

LINK DÁ ÂMOSTRA 02:
httpr/wwwl.tce.rs.qov.braplicprod/f ?p=50500: 10

Al,ly0MC'c6NAyro-s

UtIK DÂ AMOSÍRÂ 03:
http:/^!wwl.tce.rs.gov.bíaplicprod/f ?p=50500:l 0

WQ92vD05iyq2X70Q

LINK DÂ AMOSÍRÂ 04:
httpi//www1.tcê.rs.gov.bíaplicprod/f ?p=50500: t0
Y_NPu2lGm,QZUBMU

NO:10:P10 lD LlC|ÍACAO,P1O PAG RÉTORNO,F50500 CD-ORGAO:1101204,14,48900&.s=1NQ6fOGCCV7p

NOi10iP10-lD,LlClTACAo.Plo-PAG-ÀETORNo,F50500-cD-oRGAOr1101204'I4'48900&cs=1NQ6focCCv7p

NO:10:P]O lD LICITACAO,PlO PAG REÍORNO,F50500 CD ORGAo:1156825,14,48900&cs=13ENYllwq2A7m

NOrlO:P1O lD LlC|ÍACAO.P1O-PAG-RETORNO,F505OO-CD ORGAOr109I706'14'45800&cs=lY65dGZGnGBY

LOTE/|ÍEM 002 DESVIO PÂDúO 525,85 COEFICIEI{TE DE VARnçÃO 10 66%
MÉÍooO
MÂÍEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTiCA

DESCRIçÂO DO ITEM

LOCAçÀO DE VEICULO TIPO VAN

0l

016r'2023

02 03

óRGÂo / uF /
EORNECEDOR

PREGÂO /

.ROPOSTA

MUNICIPÂL DE

983289)

CONsELHO 
'EDÊNÀLDEÊNFEÀMAGEM COFE <br>lUÀSG

389320)

CONSELHO fEOERÀL DE

ENFÉRMÀGEM,COf EN<bÉ(ÚÂ56
389320)

DE CORRETOREs DE

IMOVEIS-MS<bí>(llASG
926836)

BLL LOG STICA LÍDA
2I260,918/000140

BLLLOGISTICA LTOA
21.260.918/000140 EMPRESA DE

32.352 7721000189

QUALITY
CONÍRI]COES E

SERVICOS LTDA
39.145.774l0001'46

oRçÂteNro r29533100120
RESPOTISiVÊL] V .toí Vie raSantas

422,2021 a22PA23 006/2021

MÉDIA AR TMíICA

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1969.6215.D2B8.D9E2.8251.DA2C.89BA.9E8F. 
Pesquisa de mercado. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS.PB
CONÍROLADOR

RUA 0R ANTONI0 CARNEIRo 58 CENÍRO CEP; 58.870'000 - RIACHO DOS CAVALoS/PB

MAf,CÂ

DÂTÂ

PAEçO

5]n'lAçÁO

25rc512423

RS 4.500,0000

$lc)7n423

Rí 4.700,0000

t9ta1no23

R§ 4.700,0000

06106t2023

Rt 5.813 0000

CLÀSSE AMOSTÀA Of PAEçOS

LOTE/ITEM 003 OESVIO PADúO 1.151,80 COEFICIENTE DE VARnçÁO

ÂMOSÍRA DÉ

PREçO5

AMOSIRÁ DE PREç05

AMOSÍÂA DE PREçO5 AMOSTRA DE PREçOS

MEi{OR PREçO R$ 4.5OO,OO MÉD|A ARIMÉÍICA R$ 4.933,25 MEDIÂNA R$ 4./00.00 cRlTERlo PADRÀO DO SISTEI4A

FONTE DÁS AMOSÍRAs: 01i Data 25105/2023 - Dário oficiôl -Ediçáo: -Códigor N. Preqào:162023/UASG:983289. 02: Datai 191A112023 - Diáro ofi(ial

Ediçáo: - Códiqo: N. Preqão:222023lUASG:389320. 03: Data: 19/07/2023-Diáro oficiêl - Edição: - Códgo: N. PÍeqão:222023lUASGrl89320.04r Data

06/06/2023 - Diário oficial' Ediçáo: - Código N. Pregâo:62023/UASG:926836.

Lt (DÂÂtrtOSTRAOlthttpJ/comprasnet-gov.bíllvre/Pregao/AtôEletronlco.asp?cono-uas9=983289&!êsg=983289&numprp=162023&codigoModalidad€=5

Ll{KOÂÂMOSTRA02:htlp://comprasnet.qov.br/lvrê/Pregao/AtaEletronico.asp?co-no-uasg=389320&uãsg=389320&numprp=222023&codiqoModêlidade=5

LI X DA AMOSTRA 03: http://comprôsnet.gov.bíl vre/Pregao/AtâEletronico.asp?co_no_uasg=389320&!asg=389320&rumprp=222023&codiqoModêlidâde=5

LtIK DA AMOSTRA 04: http://comprasfet.gov.br/l vre/Pregao/AtàEletroni.o.àsp?co_no uasg=926836&uasg=926836&numprp=62023&codigoModalidade=5

12.01%
MÉTODO
MÂTEMÁTICO

MÉD]A ARiTMÉTICA

DESCâ|çÁO DO rrEM

CA]9INHÀO PIPA

AT.IOSTRÂ5 01

' rvuNrcrPloDElAUPAcr/2-
, PREFEITURA MUNICIPALDE

]AUPACL, PNCP/GO

SECREIAAIA DE

ESTAOO DÀ
AOMlNISTRAçÃO

925302)

69600, PM DE PÁNTANO

GRANDE. LICITACON
(ÍcE/RsrRs

PREÉÊITIJRA

14UNICIPAL DE

CAETITE<br>(uaSG
983403)

SECRETARIA DE

ESÍADO DA

ADÍÍINISTRAçÃO

925302)

TELÂ5AT
LOCADORÂ DE

TELOES LTOA

02.r99.904/0001-13

C BEATRIZ KISTKRUGER
LIMPA fOSSÂ
24.458.008/0001-64

GUTEMBERG
MATOSTEIXEIRÀ
52481220587
41.111.791/0001-01

ÍELAsÀÍ
LOCADORA DE
TELOES LTOA

02.1.99.904/0001'13

02

AMOSTRÁ OE PREçOS
AMOsTRÁ DE

PREç05
AMOSTRA DE

PÂEç05

05

2A3DA23

óRcÀo / uÍ /

'ORNECEDOR

SUCE5SO LOCICOE5 DE

MAQUINAS EIRELI

24 486.16r/0001-03

PREGÂO /

PROPOSIÁ
017/67342 00/010 2100/OOO22 022 20312023 000/24202 3 </bD 00010000 4351202)

ct SsE

MAÀCA

DÂTA

PREçO

SITUÀçÂO

t5106t2023

R9 7.350,0000

toltl!2023

R§ 9 600,0000 R$ 9.990.0000 R§ 10 270,0000

t4fi712023

R910.600,0000

AMOSTRA DE
PREÇ05

31/10/2023 09/05/2023

ME]IOR PREÇO RS 7 35(),OO MÉDIA ÀRITMÉTICA R$ 9,562,00 MEDIÂNÂ RS q,990,OO CRIÉRIO PADRÂO DO SISTEMA

FONTE DAS 
^MOSTRAS: 

Olr Data: 15/06/2023 - Diário oficial " Edição: - cód 9o: 01767342000102-1-000002t2022. Ozt Data: 10/11/2023 - Dlário ofic ai

Ediçãor - Códigoi N. Píegãor2032023/UASG:925302. 03: Datà: 31/10/2b23 - Oiáriô ofcial - Edição: - Código: 69600242023PRÊ. 04r Datar 09/05/2023 - D árlo

oficiat - Ediçáo; - Códiqo:-N. Píeqão:152023/UASG:981403. 05r Data: 10/11/2023 - Diário ofcial ' Ediçáo: - Códlgo: N. Pregã0r2032023/UASG:925302.

LlIx DA aMoSTRA 01: https://p ncp.gov.br/a pp/editais/01767342000 ] 02/2 022/000002

LI ( DA ÂITIOSTRA 02:
httpr/(ompràsnet gov bílivre/Prega o/Ata Eletronico. asp?co-no-ua sg = 92 53 0 2& uasq = 925 302 & nu m prp = 2 03 2 023&codigo14oda l d ade = 5

LI{K DA AMOSTRA 03:
httpi//wwrvl.tcê.rs.qov.br/aplicprod/f7p=50500:10i::NOr10:P10,lD-LlC|TACAO,Plo-PAG-RETORNO,F5O500-CD-ORGA0:1II4716,14,69600&cs=1Gudfj64E76l
xzwhKbAlT5l2Ckbw

Lt N K DÂ ÂMOSTRA 04: http r//com p rasnet.qov. br/tivre/Pregao/Ata Eletron ico. asp? co, no ua sg = 9834 03& uãsg = 9834 O3& nu m prp = 35 202 3&cod igo M odalidade = 5

LINX OA AMOSÍRÂ 05:
httpJ/cornprâsnet.qov.bílivre/Pregao/ÂtaElekonico.asp?co,no_uasg=925302&uôs9=925302&numprp=2032023&codiqol"lodalidade=5

LOTI/|rEM 004 DESVIO PÂDRÃO 142,t3 COEFlClEllrE DE VÂRnçÂO 1214%

onçaMENTO *295S3/0C320
RE5PoN§AVÉL V ctorVie ra Sant.s

MÉTODO
MAÍEMÁTICO

MÉDIA ARITI,IÉTICA

03

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1969.6215.D2B8.D9E2.8251.DA2C.89BA.9E8F. 
Pesquisa de mercado. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS-PB
CONÍROLADOR

RUA DR ANÍoNlO CARNEIRO 58 CENTRo CEP: 58.870-000 - RlAcl"l0 D05 CAVALOS/PB

DESCRTçÂO DO ITEM

LOCAÇAO DE CAI,IINHAO CARROCERIA

ÂMOSTRAS 01. 02 03

ÓRGÁo / UF /
FORNECEDOR

PREGÁO /
ARP /
pRoPosÍa

PREFEITURA DE PRAIA

GRANDE - BÉC/SP/SP

AMOSTRA DE PREçOS

IN5Í,FEO,DE
EDUC.,CIENC,E
TEC,DE SÀO

PAULO<bD(UASG
1s8rs4)

Localiza veÍculos
especiâis S.A.
02.491.558/0001-42

PREFE]TURÀ
IVUNICIPAL DE
CAETITE<bD(UASG
983403)

PROERT
ENGENHARIA E

SERVICOS LTDA
30.669_794/0001-41

GERALDO XAVIER

PEREIRA FILHO
LTDA
10.814.968/0001-0s

613/02023 256/2021</bÍ>000/0000 035/2023

FO TE DAS AMOSTRAST Ol: Oatà 21t09RA23 - Diário oficial - Ed çãor - Códigor N. Pregãoi63302023/UASGr1s8154. 02: Datai 24lI1/2023 - Diário oficiaL -

Edição: - Código: 855800801002023OC00389. 03r Dàtar 09/05/2023 - Diário oficial - Edição: -Códi9or N. PÍegão:352021/UASG:983401.

vat-tDÂoÀ

t{E oR PREçO R5 5.000,00 ÉOtA ARITMÉT|CA RS 5.826,67 MEDIÂNÂ RS 5,680,00 CRITERIO PADRAO DO S STEI4A

LINK DÂ ÁMOSTRA 01:
http://comprasnet. gov. bílivre/Prêg ao/Ata E lctro nlco. àsp?co_no_u a sg = 158154&uâsq = 15 8154& n! m prp = 63 302 02 3&codlgof4 oda I da de = 5

Llfl l( DÀ ÂMOSÍRA 02: hftps://www.bec. sp. g ov. bíbec_p regao U l/Oc/pregao_oc-ltem. aspx?chàve = &oc =85 58008 01002 0 2I0C0018 9

Lt tl K DA AMOSTRÂ 03: http r/com prasnet.gov. br/livre/Preq aolAtô Eletron ico. àsp? co_no_uasg = 98340 3& uasg = 983403& n u mprp = 3 5 2 02 l&codigoModâ I d a de = 5

LoTUITEM 005 DESVTO PADRÃO 253.44 COEfICIE TE DE VARIÂçÂO 8,88"/"
MÉToDo
MATÊMÀNCO

MÉDIA ARITI',4ÉTICA

02 03 05

CLÂ558

MARCA

DAÍA

PREçO

sÍTuÂçÂo

?1t0912023

RS 5.000,0000

VA!IDAOA

24/1U2423

R9 5.680,0000

VALIOADA

09t05t2423

R$ 6.800,0000

PREGÁO /
PROPOSTA

CLÁ5S:

PREçO

smrÂçÀo

AÍ\4OSTRÂ DE

PREçOS
AI4OSTRA DE

PREçOS

55700 - PM 0E RtO PÁR00
- LrcÍrÂcoN lÍcgRsyis

75200, Pr,! DE CoXTLHÁ
LtctTAc0N íTcE_/ÀsrÀ5

54400 PM DE PELOÍAs
LtctTÁcoN {rcgRsyRs

óRcÁo / uF /
.ORNECEDOi

aúroLoaÁooÂa LlNc( Á,

MELIO LTDA
09,146.749/0001-r6

ELF LCCACORÂ OE
VEICULOS LlDÁ

ÊÚ LOC}DORA DE

VEICUIOS LTDÁ
07 447.405/0001-11

CAR sUL AUÍO LOCAOOÀA

:l]01:t 66210001-55

000/802023</b>000,0000 000/582021</bD000/0000

AMOSTRÁ OE PREçCS ÁN1O5TRA OE PÂÉçOs

GFÁNDE. ÚCÍTACON

lTcE/RSyRS

55700. PM OE RIO PÂÂDO
- LrcrÍÁcoN tTcEAsrÂs

ClÀ SUL ÁUTO LOCÁDORÂ
LTDA
13,011.662/0001'55

000/452023</br>000/0000

AMOSIXÁ DE PÀEçOs

000/452023</br>000/0000

AMOSTRÁ DE PREÇOs

000/312023<1br>000/0000

AMOsTRÁ DE PRÉÇOS

l6/06/2021

Ât 2150,0000

22trrt2a21

Â12.992,5000

01107 2023

Rt 3.000,0000

16/06/2021

Rt 1.000,0000

2rD912413

R! 2.927,0000

FONTE DÂS AI'|OSTRAS: Olr Dâta: 16/06/2023 - Diáro oficial - Ediçáor - Código: 55?00452023PR8.02: Datar 2U09/2023 - Diário oficial - Edição: -Código
75200312023pRp. O3t Data: 22t1]rt2A23 - Diário oficat - Ediçãor , Código: 54400802023PRE. Ot Datat 0710712A23 - Diário oficial - Edição: - códgo
41300582023PRÉ. 05r Data: 16/06/2023 " Diário oíicial -Edição: -códigoi 55700452023PRE.

MEI{OR PREçO R$ 2.350,00 MÉDlÂ ÂRIMÉTICÂ R$ 2.853,90 UEOIAI{À Rt 2.992,50 CRITÉR|O PADúO DO SISTEMA

oRç^MEtfiO #29533/00120
ÂFsPoJil§ÂYFt:V.l.rVexãsàntÔr

DESCf,tçÁO DO tÍÉ

LOCAÇÀO DE VEICULO DE PASSAGEIRO

ataoSTR S 01

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1969.6215.D2B8.D9E2.8251.DA2C.89BA.9E8F. 
Pesquisa de mercado. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOs CAVALOS.PB
CONTROúDOR

RUA DR ANTONIO CARNEIRo 58 CENTRo CEPr 58.870-000 - RIACH0 DoS CAVALOS/PB

LINK DÂ ÂMOSTRÂ OI,I
http:/1,!ww1.tce.rs.qov.bílaplicprod/f?p=50500:1Or::NOr10iP10_lD-LICITACAO,PlO-PAG_RETORNO,F50500-CD-ORGAO:1066655,5,55700&cs=lFrpLxTlUOlJQ
-d6882PY8BVBbts

NOr10iP10-lO-LlCÍTACÂO,Pl.0-PAG-RETORNO,F50500-CD-ORGAOi109709814,75200&cs=1DQbSZ2soP6h

NO:lOrPlO-lD-LlC|TACAO,Plo-PAG-RETORNO,F50500-CD-0RGAOr1117877,14 54400&cs=l5QfgeNEll8t

NOr10 P10 lD LICITACAO,Pl0 PAG REToRN0,F50500 CD oRGAo:1072748,5,41300&cs=18V4vQz8lYUi24

NOi10iP10-lD-LICITACAO,PlO-PAG-RETORNO,F50500-CO-ORGAO:1066655,5.55700&cs=IFTpLXTIUOUQ

LOTEíTEL 006 OESVIO PADúO 113,69 COEFICIENTE DE VARIÂçAO 4,164/"
MÉToDO
I'taTEt'lÁTlco

I'4 ED A AR TMÉI CA

DESCRIçÁO DO ITEM

LOCAÇÂO DE RETRO ESCAVADEIRA

04

LINK DÂ ÂMOSTRA 02:
http://wv,/w1.tce.rs. gov.br/âplicprod/Í?p=50500:10
B4V0YLlWszxL_wD0

LINK DÂ ÂMOSTRA 03:
httpr/wr!w1.tce.rs. gov.br/iplicprod/f ?p=50500: 10
X5PVapRgLAITRQ6A

LtNK DA ÂMOSTRA 04:
http:,íwww1.tcê.rs.gov.bíaplicprod/f ?p=50500: 10
fqmrERO3nwwg3SY

LIT.IK DA ÂMOSTRA 05:
http://www1.tce.rs. gov.bí/âplicprod/f ?p=50500:i0
d688ZPlôBVBbts

óRcÃo / uF /
EORIIiECEDOR

PREGÃO /

PEOPOSTA

ct-ÂssE

MARCA

DATA

PREçO

SlTUAçÁO

01

URSANIZÂDORA
I.IUNICIPAI 5/A DE
sÀ0JosE
CÂMPOs<bD(UASG
9293r4)

HC D0 VAIE
ÍRANSPORTES
LTDA
13.385.811/0001-08

157121i23

AI"IO5ÍRÂ DE

lR:!os

o5to71202)

ÁMOsTnÀS o3

EMPRESAMUN OE

DESENV UR8 E RURÂL
DF AA!RU,E, BÉC/SP/sP

SUPERINTÉNDENCIA
ESTADUAL DO
M5/5P<bí>(UASG
250037)

BI,4 REDONDO
TRANSPORTES LTDA
24.73S.369/000I-64

]OHNER RECREAçÃO E EVENTOS

LTOA
14.975.241/0001-60

PIERCOFFEE BR

SERVICES 61

TACILiTIES LÍDA
23.465.762l0001-69

02

014/2023</bÊ000/0000 955/8359700/0150100/00562023 001/202i

AMOSTRÂ DE PREçO5 AMOSTRA DE PREç05

04t0812423

AMOSTRA DE

PREÇ05

R$ 14.916.0000

21t03t2024

R$ 15 000,0000 R$ 15 071,2000

371A1D423

R$ 15.225,6000

uino" r*rço Rs 14.916,00 MÉôt^ ÀRÍMÉTrcÂ R§ rs.0s3 20 líEDtar{a R§ 1s.03s,60 cR[ÉRlo PADú6 Do slsrÉr,la

FOi{TE DÂS ÁMOSÍRAS: Oli Datar 05/07/2023 - Diárto oficlal - Ediçàor - código: N. Pregáo:1512023/UASG:929334. 02: Data 2110312A)4 ' Diáíio ofit al

E;ição:-códiqor 820902801002023oc00082. 03: Data 04/08/2023 , ó áÍ o ofic al ' Ediçáo - cód go:95583597000150'1 000056/2023 04r Data 3110112023

Dráíio oficial- Eoição - Cód 90: l,l. Preqáo:12023/UASG 250017.

LINK DA AMOSTNÂ 01:
httpJ/com prasnet. gov. bíI vre/preg ao/Ata Etetro n co.as p?co_no ! asq = 92 9334&ua sg =92 9 3l46 n um p rp = 15 72 02 3 &cod igol'4 od.lida de= 5

LtNK DA ÂMOSTt{A O2: httpsr/www.bec.sp.gov.bít'ec pregao_l.llloc/pregao_oc item.aspx?chave=&oc=820902801002021oc00082

LINK DA AMOSTRÂ O3: httpsr/pncp.gov.br/app/editais/955U3597000150/2023/000056

LINKDÀAMOSTIIÂ04:http://compÍàsnet.govbr/livÍe/Pregao/A!aEletronico.a5p?co,no-uasg=250037&!asg=250037&numprp=12023

ORçÀfi EÀIIO í23533/0C320
RaSPONSAVE! Vctorvie rà saitos

MTINI'IPIO DE SAO PEDRO DO
TGUACU / 1- l,lUNlclPlO OE 5AO
PÉDRO DO IGUAçU - PR,,

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1969.6215.D2B8.D9E2.8251.DA2C.89BA.9E8F. 
Pesquisa de mercado. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS-PB
CONTROLADOR

RUA DR ANTONIO CARNEIR0 58 CENTRO CEP: 58.870-000 - RIACHO D05 CAVALO5/PB

4 . CURVA ABC

DESCRTçÂO PARTICIPAçÃO NO CUSTO TOÍAL PARTICIPAçÃO ACUMULADA FAIXA

006. LCCAçÃO DE RETRO ESCAVADEIRA

OO3 - CAI4INHÂO PIPA

004 - LocaçÃo DE cArvtNHAo caRRocERta
002 - LocAçÃo DE vErculo TtPo vAN

OO5 . LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSAGEIRO

OO1 . LOCAçÃO DE VEICULO DE PASSAGEIRO POR K[4

39,37%
25,07%
75,240/0

12,904À

7,46%
0,00%

39,370/"

64,38%
79,620/0

92,520/"

99,99%
100,00%

B

C

c

oÂçÀMENTO #7953â/00120
RESPCNSÁVEL: Vtto. Ve ra santo5

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1969.6215.D2B8.D9E2.8251.DA2C.89BA.9E8F. 
Pesquisa de mercado. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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5 - JUSTTFTCATTVA DA METODOLOGTA UTtLIZADA

5. METODOLOGIA DA ORçÂMEIITAçÂO
5.1. BASE IEGÂL E JURISPRUDENCIAL. A metodologia para elaboração do orçamento esurnativo utillzâda pelo Sistemâ Cesta de Preços (SCP) é esÍuturêda como

aderênc a à Lei n" 14.133/2021, ao Manual de Orientôçáo dc Pesqu sa dê Preços publicadê pêla Secretâria dê Alditoí a lnterna do STI (Ediçâo 202I) e a Le na 8.666/93.

5.2, DETÂLHÂMEI{ÍO DÂ MEÍODOLOGIA. 5.2,1. Da (ompâtência para elaboraçáo do orçaínento est matvo: os normativos internos do ente pÚblico devem definLí o

responsável pela elaboração do orçamênto (doravante des gnêdo 'crçàmêntista'), com as respectivas competênci3. 5.2.2. Do respêito ao princíp o dê sêgrcgôçâo das
íuíçóos: O orçarírêntista não pode exeÍcer, no ámb to do órgão pesquisante, à função de ordenàdor de despesô§, píocurãdor, controlador, agente de conkdtaçáo

membro de comissão de llcitâção, prêqc€ko, membro de apoic ao pregoeiro. Fundamento: Lei n' 14.133/21, art. 5q, caput, e AcóÍdáos n' 2829/201s'P/TCU e n' 686/2011'

P/TCU. 5,2.3, Dos pâÍámêtros dê pêsquisa utlllzidos pêlo SCP: de a.ordo com o aít. 21, § 10, o SCP utiliza os sequintes pàrâmetros de pesqu sa: 5.2.3.1.
contÍatâçóés similares fêitâs pela ÂdmlnlstÍôçào Pública (inciso ll), Íetirâdâ de íontes oficars (CompÍasnet, Banco de Preços da saÚde e outíos reposltóros
públi(os) com indicdção espe(íficà pôra validaçáo da nÍormaçáo, bem como a inclusão de contrato oLr ata de regisko de preços pelo usuárioi 5.2.3,2. pêsquisa dirêt.
com Íomêc6doÍês (inciso lll), mediante cotaçáo reâlizãdô pêlo usuário, com validaçáo da área de àtuãçáo, dados do foÍnetedoí ê elementos forrnais; 5.2.3.3. sítio§
ol.trônkos êspê(ializados ou de domÍnlo âll|plo (lV), incluÍdos pelo usuário, com indicaçáo do endeíeço eletrônico e data da .aptuÍã dã iníormaçã0. 5.2.4. O SCP

sugere ào orçômêntrsta, em suas pesq!isas, p.ioÍlze . ütillzâçáo dê contrataçôes simila.es Íeitàs pela Âdmlnistraçáo Públlcâ como paÍâmetÍo de pesquisa

prefêÍê0ciat; 5.2,5. A €vÊntual indicação de mãrca ou iabÍicànte de .êfêrência paÍa o item pesquisado, salvo parêcer técnico em contrário, serve àpenas como foÍma ou

pàrámerro de quàlidade paÍa facil têr a dêscíiçào do obieto, sêndo admltida â cotôçáo de objêtos eqLr valentes, s milarê5 oLr de melhor quâlidade (col]formÊ Acórdão n0

808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5.2.6. Na elâboíàção do orçànrento estimativo, deve-se util zôr ômostrãs atüâls, assim êntendidas 5.2.6.1. pàrà

contrat.çõês stmilôres fêirâs pêla AdministÍàçáo Pública, os contratos ou ãtas de Íegistro de pr€ços devem estar êxecução ou concluídas no periodo de I (!m) âno

anterior à dàta da realização da coleta das amostras (Lel n' 14.133/2I, art. 23, § lo, ll), tomando-se por rnarco temporal a dâta dê publcação da atã ou do conkato e nd

Íâlta dêsse, a datô de homologação; 5.2.6.2. para pesquisô dlrêta com fornêcêdores, as cotaçõ€s d€verÍ teí, no máximo,6 (seis) mesês dê antecedêncla da datã de

divulgação do edital (Lei n! 14.133/21, ôít. 23, § 1o, lV). 5,2.7. A amplltud€ dâ pêsqulsa é asseguràda pela utili2ação de três amostías válidas. Caso náo seja posslvel

ess€ númeío mín mo de amosÍàs, é pÍeciso apresêítaÍ justficativa idônea (acórdão ÍCU 2531/2011-Plenário). 5.2,E.. O SCP í€alzã automaticamente um iuízo rÍítico
sobre o plãno amostral coletado pelo orçamentista. sdnêamento as ômostrâs por meio do expurgo (exchsáo) das amostràs que aprêsentêm sobrepreço ou preço

inexequível, nâ sêqu ntê ordem: 5.2.8.!,. prlmeiro, ordena as amostras em oÍdern crescentê (populôção amosúal inic al); 5.2.8.2. segundo, exclu as amostÍâs
tnêxequÍvê15, àssim considerãdas aqlelas cujo valor seia 70% (setenta) lnlerior à mediana populãção ãmostrâl inic al, exclusive seu vôlor; 5.2.8.3. terc€iro, exclu as

amost.as .om sobrepÍ€ço, assim cons deradas aqLrelãs cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior à mediana da população amostÍal iôic al, exclusive seu valori

5.2.8.4. O SCP usa o método adorâdo pelo [4anu3l de Orientaçào íie Pesqu]sô de Pr€ços do STI adôptado, usando como refeÍênciô a mediônà ao lnvés dã médiô, por

entendeí ser umâ metodologia mô s conser!àdorã, posto que suieita ê mênorês vaíiaçôes de valores extremos. 5.2.9. Após o i!í20 cíítico, o 5CP calculâ o preço de

refeÉnclâ por meio da escolha da mêdidd de tendência central (mÉdia ou rnedianâ) mais àjustadà ao perfil dôs ômostras sàneàdas, Lrt li2ândo o coeíciênte de varàçáo

como critér o de escolha ã pãrUr dos padrões indicados no I{anuêl de Orientaçôes sobre Pesquisãs de Preços, publ cado pelo do SupeÍior Tribunal de lustiça, a sabeíl

5,2,9.1. se o coe6c enre de variação for menoÍ o! igual a 25% (vintê e cinco poÍ cento), deve se estiíÍàr o píeço de refeíên(ia a pãrtir da médlô ôrltméticà (siínples)j

5.2.9.2. se o coeficientê de vaíjaçáo for maior que 25% (vrnte e cinco por cento), deve se estimar o píeço de reÍerância a part í da mediôna. 5.2.9.3. O SCP p€rmlte qtre

ão o.çamentistô atribuir o tipo de ríredid. de tendênciô cenúàl a ser utilizadã pôrâ o cálculo do preço referencial de Íorma môn!àl e lineôr para todos os itens. 5.3. OAS

RESPOI{SABIL|DÂDES DO SCP. 5.3.1. O SCP Ícsponsabilizã-se: 5.3.1.1, Pelô aÍquitetura de sua metodologiô de orçamentàçãoi 5.3.1.2. Pela veracidade das amostrâs

capturàdàs e àrquivadas em seu banco de dados sob o parâmeúo 'outÍas contratãções públicas'. já que somente s€ utliza de dôdos capturôdos a partrde licitaçóes

cutos resuttados Íoram publicados em diário oficial e nào sáo editáveis pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se íesponsabillzar 5.3.2.1. Pela hig dez dos proced mentos

Iciratórios que deram oriqem aos preços reqistÍàdos € publicâdos, sendo dê reponsabilidôde dos respecuvos órqáos públicos que divulgaram a nformaçãoi 5.3.2.2. Pelê

veracidãde dos dados dos contÍàtos e atas de registÍo de preços insêridas pelo oÍçamenlista, por pesquisa dlreta com fornecedores e por pesquisa oíiLrndas de sítios

eletrônicos especiêlizados ou de dornínlo àmplo, vendo a verac dade de tais dados de responsabilidad€ do orçàmentistà. 5,4. DAS &ESPOI{SÂBILIDADES DO USUÂRlO,

S.4,1. O orçamênt sta é responsável por:5.4.1.1, manteÍseu login/senha em siqilo, não devendo tÍansfe.ir nem (ompartllhaí seu acesso nd vidual, sob pena de

Íesponsabilidade pessoal; 5,4,1.2. Íêproduzir corretô e adequadamênte os itens a serem orçados de acordo com o terr.o de reÍerênc ê, proieto bás co ou documento

equ valente apÍêsentado pela lJn dãde lnteressada; 5.4.1.3. solicitar esclaÍeclmento à lJnidâde lnteressada sempre que observar qualquer mpropriedade no5 dados

consrantes da soticitaçáo ou da dêscÍição dos itens ô seíem oÍçadosi 5.4.1.4. sêlecionar àmostÍãs qu€, d€ntío do eixo d€ variãção constante do bànco de dados

r€píesentem tanto q!anto possivel ã Íealidôde do preço de mercado local, cons derando o porte dos órgã05. logísticà, quôntitaUvo total, unitáÍio, distância dos centros

d stribuidores erc; 5.4.1,5. em r€taçáo à pêsquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável poí sol c tar foÍmalmente a .otaçáo de píeços, jLJntando o

compíovante (cootrôfé, e-mail ou AR) no srstemat selccionar os Íornecedores a seíem consultados, mediante justificativai Íxôr o píazo para resposta ao pedido de cotaçáo

Fropoí.ionat à coínptêxidad€ do obleto: vat dar os pontos de contíole prêvistos pelo SCP; ànexêr ao proce§so à Íesposta do Íornecedoí {ofícios, e_mails de solic têçáo.

cotaaão de píeços etc.) ou certificar a nào Íespostai 5.4.1.6 O usuáno deve veíificaí a data de volidade dê ata oLr dã vigênca do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda ã

documentàção que subsrdiou a pesqulsa e ass naí o orçamênto ào 6nal.

A Metodotogia utilizâdã na êlaborôção do presente orçamento êstlmativo tem âdêrência à Le n c 14.I33. de le de abril dê 2021 {Le de Licltaçóes e Coníatos

ÂcminisÍàtvos), art. 23, especialmente no quê tangc às Íontcs de pesquisa admltidas (§ 1q).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS.PB
CONÍROLADOR

RUA DR ANToNIO CARNEIRO 58 CENTRO CEP: 58.870-000 - RIACH0 D05 CAVALOS/PB

ffir- creálg

0ÂçaMENÍ0 r29533/00120
BESPoNSÁVEL Vcror V enã Sados

vlctor viêira Santos
CPt/Matíícula 103.487.114-50

Pôrtàrià nP 00000C/0000

[ste oÍçamento Íoigerado com o auxíi]o do Sstema Cestô de PÍeçot

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1969.6215.D2B8.D9E2.8251.DA2C.89BA.9E8F. 
Pesquisa de mercado. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS-PB
CONTROLADOR

RUA DR ANTONIO CARNEIRO 58 CENTRO CEP: 58.870-000 - RIACH0 D05 CAVALoS/PB

1- DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERo:

oBjETO:

UNID, INTERESSÀDAI

ORçAMENTISÍA:

REFERÊNCIÂ EXTERNA:

PARÂMETRO(S):

co cLusÃo:

LOCAÇAO DE CARRO

29588/00120

LOCAÇAO DE VEíCULOS É MAQUINAS

V CTOR V E]RÁ SANTOS

CONTRATAÇôES SIN4ILARES FEITAS PELA ADI4INISTRAçÂO PÚBLICA

041o412024

2 - PREçOS ESTTMADOS

LOTE/ DES€RrçÃO
ITEt,I

UND. DE
FORNEC.

QNT PREçO
UNIT. (RI}

PREçO
TOTAL (R$}

00/001

00/002

00/003

00/004

00/005

00/006

LOCAçÃO DE VEICULO DE PASSAGÉIRO POR KM

LOCAçÁO DE VÉICULO TIPO VAN

CAFIINHÃO PIPA

LOCAçÁO DE CAMINT-rÃO CARROCERTA

LOCAçÀO DE VEICULO DÊ PASSAGEIRO

LOCAçÃO DE RETRO ESCAVADEIRA

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

3,28

4.933,25

9.562,00

5.826,61

2.853,90

15.053,20

3,28

4.933,25

9.562,00

5.826,67

2.853,90

15.053,20

QUILÔMTTRO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

MÊSES

VALOR GLOBAL 38,232,30

0RçaMEr,aro *29533/00320
RESPoNTAVEL Vctor VeÍa Sa os

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1969.6215.D2B8.D9E2.8251.DA2C.89BA.9E8F. 
Pesquisa de mercado. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Paralba , 03 de Maio de 2024 ' Diário Oficial dos Mrmicipios do Estado da Paraiba ' ANO XV lN' 3607

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N' OOOO'2024

Toma púbüco que fará realizar através do Agenk de Cotrhatação e

Equipe de Apoio, châJÍ!ámetrto público de serviço objetivando:

CredetrciameÀto de pessoas fl§icas pãra prestação de serviços de

locação de miíquiías e veicúlos com disponibilizâção de motorista

para atetrder as recessidades das diversas secretarias do municipio de

Riacho dos Cavalos-/PB, conforme critérios, termos e condições

estabelecidos oestç edital e seus anexos. Os iDteressados deverào

apresentar envelope contendo a documentação e respectiva Proposta
até as 09:OO horas do dia 3l de Maio de 2024, io eodereço: Rua Dr
Antônio Cameüo, 58 - Cenho - Riacho dos Cavalos - PB. Neste

mesmo local, data e horário sená realizada a ses§ão púbüca pam

âbertura do rcspectivo envelope. Reculsos: preüsto§ no o4amento

ügente. Futrdamedto legâl: Lei Fedffal À' 14.133n\ Lei
CoúplemeotaÍ n" 123/06; Decreto Federal n" 11878/24; DecÍcto

Muicipal D' OO37l2O22l22; Decrcto Municipal a" 0002n024124; e

legislação peíiDeüte, consideradas as alterações po§teriores das

referidas trormas. hfoflnaçôe§: dâ§ 08:00 as 12:00 hoÍas dos dias

úteis, no endereço supracitado.E-mail:

cpl@iachodoscavalos.pb.gov.br.
Edital: https://riachodoscavalos.pbgov.br/; www.tce.pb.gov.br;
www.gov.br/plcp.
fuacho dos Cavalos - PB, 29 de Abril de 2024

ITÁLO RAFÀEL DÁNTAS -
Agente de Cotrtratação

Publicrdo Porl
Alana Raquel de Lima Silva

Código Identilicador :262618 AB

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

ITÁLO RÀF,ttL DANTAS '
Agente de CoDüatação

Publicsdo Porl
Alana Raquel de Lirú Silva

Código Idetrtiftcsdor: l3A7l 0A.5

ESTÀDO DA PAReis,{
PREF'EITURA MUIUCIPAL DE SANTANA DOS GANROTE§

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO N" OOOO3/2024

Toma público que fará realizar ahavés do ASente de Contratação e

Equipe de Ap;io, chamamento público de serviço objetivândo:

C;ederciametrto de Empresas e ProfissionaisPessoa§ Jurídicas para a

realização de Serviços de Malutenção Pública e Predial descritos na

plaailha orçamenuiria a quâl é paÍe integrânte deste Edital, cooforme

às necessidades do Municipio de fuacho dos CavaloVPB, abrangendo

os serviços descdtos úa referida planilha. Os ilteressados deverão

apresenta, etrvelope contendo a documeotação e re§pectiva proposla

aié as 10:00 horai do dia 31 de Maio de 2024, Íto otrdereço: Rua Dr

AntôDio Cameiro, 53 - Celtro - Riacho dos Cavalos - PB Neste

mesmo local, data e horário sená realizada a sessão púbüca para

3beÍtura do rcspôctivo envelope. Recursos: preüstos no orçarnento

ügentê. FuDdámeoto legal: Lei Federal n' l4'l33l2l.. l./-i
Cãmplementar n" 123106; Decreto Federal n" 11.878/24; Decreto

Muoicipal o' 001712022122; Decreto Municipal \' 000212024/24i e

legislação pertinente, consideradas a§ alteragôes posteriores das

,"i".id^ ,ó..*. Inlormaçôes: das 08:00 a§ 12:00 horas dos dias

úteis, no eodereço supracitado E-mail:

cpl@,riâchodoscâvalos.Pb gov.br'

Edi;l: híçs://riachodoscavalos pb.gov.br/; \nÃ'w tce pb'gov br;

wwrv-gov.br/ptcp.
Riacho dos Cavalos - PB, 30 de Abril de 2024

SECR.ETARIA DE ADMINISITÁÇÁO
AVISO DE LICITAÇÃO PRXGÃO ELETRÔNICO N',00r5/2024

O PREGOEIRO oficial da PrefeituÍa MuniciPal de Santana dos

Gaúote§?B, toÍna púbüco que reâlizará no §itio ele§ônico

o"o*.p-oàrá""orpru,publicas.com.br o PREGÃo ELETRÔNICO
N" 0015/2024 cú OBJETO é a conhatação de pessoa ffsica ou

cmpresa especializada em serviços de publicidade e propaganda

institucional em mídia destinado a atetrder as nece§sidâdes do

muoicipio de SâtrtaDâ dos Carrotes - PB, com ügência até 31 de

dezeúbro do 2024, que obedecerá às di§posições da Lei F-ederal o'
14.133 de Ol de abril de 2021, coÍÍr §ua§ alterações posteiiore§. O

edital esLá dispooível nos sites: www.portaldecoÍnpraspublicas.coú br

e MuÍâl de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na forma

elekônica seú aberta às 09:00hs (Eorário de Bra3ílis) do diâ

21t0512024. Esclarccimeotos no horário das 08h:00 as 1lh:30 de

§egutrdâ a sexta feira.
Santâtra dos Carrotes-PB, 30 de abÍil de 2024.

Publicâdo pori
RobsoD Marcos Delfino IsurêÀcio
Código Idetrtifi crdort 5249C192

SECRf,TARIA DD CIJLTURA, TURJSMO' ESPORTE, LAZER
E JUVENTUDE

ÀVISO DE COTAÇÃO DE PRXÇOS DISPENSÀ DE
LICITAÇÁO N' 021/2024

ô MLMCIPIO DE SÂNTANÀ DOs GARROTES, Estado da

Paraíba, localizada na Rua João Araújo Foí§eca, Vn, Centro, Sanlana

dos GaÍote§/PB, em confomidade com o art. 75, II dê Lei Federal n"

l4,l33l212l, Nova Lei de Licitações e Corhatos Administsativos,

toma público paÍa conhecimento dos inte.essâdos, quc, fará realizar

entre ôs dias ô3 de maio de 2024 a 08 de maio de 2024, cotá.çáo

adicionâl de preço§ para a coDtÍâtação de empresâ ou artista

devidameÍlte eicrito ou qualiÍicado para prestação de serviços

musicajs aíisricos do estilo forró para apresentaçào em comemoraçào

ao tradiciolal São João de Pitombeira oo municipio de Saltana dos

GanotesPB, no dia 24 (vinte e quatro) de juúo de 2024 a 01i00
(uma) hora, com duraçào de show de 02 (duas) horas' que obedecerá

às disposições do âÍt. 75, hciso ll, da Lei Federal n' l4'l3l de 0l de

abril de 202 L Segue em aúexo o Termo de referência'

Os interessados deveÍão protocolizar suas cotações no setor de

licitações da prefeitura no endereço acima mencionado âté às 12;00

(doze) horas ào úttimo dia para apresentação de cotaçôes, juntamente

com documentos que colnprovem a regularidade, fisoal, social 
-e

tabalhista da propotrente, b€m coúo documeÀtos comprobatóíos da

constituição J titutaridaae da mesrna Oportunidâde em que a

Adúinistração escolhsrá a mÂis vantajosa.

Qualquer informação poderá ser obtida tro setor de LicitaÉo no

Àdereço 
"cima 

mencionado, nos horários de expedielte nomal'

PrefeihrÍa Municipal de SaÍrtaúa dos Garotes lPB,29 de abrll de 2024'

FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS
Agente de contratação

TERMO DE RETERÊNCIA

1. OBJETo: ConEâtação de empresa ou artista devidamente e§cdto

ou qualificado para prestação de §erviço§ musicais artísticos do e§tilo

forrâ para apresentaçao em comemomção ao tradicional São João de

Pitonibeira no muniúpio de Santaoa dos Ganote§ryB, no dia 24 (ünte

e quatÍo) de junho de 2024 a 0 I :00 (uma) hora, com duíaçào de show

ae'02 (áuasihoras, que obcdeceú à§ disposições do aí 75' inciso II,

da Iri Fedcrâl n" 14.133 de 0l de abril de 2021'

2. DESCRJÇÃO DO SER!'IÇO:

UIiIT Ri

Contaiart" dê .tpED ou snir! d.viüMle esno ou

quüfic.ô psr. ,ÍÊtkio d. s4rçô. tui*ú ontni.t do

6!ilo toró po l,!!áotio .ú @o.tuttaio & üdicio'lr
St Joao d. PiloD!.ni D ÚMiclpio de se@ do.

c'ftl.t/PB. ú di.24 (vid. c qúúo) d. iulE de 20, !
ol o0 (Úe) hora coD &.á{ao dc dbw dê 02 idra) h'ru
TodÍ E d.spc6 úú Il@Poí., àr@'úri!@ I
iDt]1mdlos por @ntÃ do onlroladb.

81

FRÁNCISCO BÁRBOZA DE MORÁ]S
Pregoeiro Oficial

www.diariomuicipal com.br/faúup
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

  

Riacho dos Cavalos - PB, 14 de Maio de 2024. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

ADJUDICAR o objeto do processo de Credenciamento nº 00002/2024, que objetiva: 

Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de locação de máquinas e veículos 

com disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do 

município de Riacho dos Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste 

edital e seus anexos; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

  

- GECILDA NOBREGA DE BRITO PEREIRA. 

991843704-91 

Valor: R$ 114.744,00 

 

- ZACARIAS MACIEL DE VASCONSELOS FILHO. 

582471904-78 

Valor: R$ 72.000,00 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

___________________________________________ 

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 8D17.FE85.B705.FFED.E42F.8B79.F799.F0D7. 
Ratificação. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

  

Riacho dos Cavalos - PB, 14 de Maio de 2024. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

  

  

R E S O L V E: 

  

  

  

HOMOLOGAR o processo de Credenciamento nº 00002/2024, que objetiva: Credenciamento de 

pessoas físicas para prestação de serviços de locação de máquinas e veículos com disponibilização 

de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Riacho dos 

Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos; 

com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 

credenciado: 

  

- GECILDA NOBREGA DE BRITO PEREIRA. 

991843704-91 

Valor: R$ 114.744,00 

 

- ZACARIAS MACIEL DE VASCONSELOS FILHO. 

582471904-78 

Valor: R$ 72.000,00 

  

Publique-se e cumpra-se. 

  

  

  

___________________________________________ 

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 8D17.FE85.B705.FFED.E42F.8B79.F799.F0D7. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2024 às 17:29:44 Francisco Eudes Vieira de
Araujo alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 73055/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00002/2024
Data de Publicação: 03/05/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 14/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.425.388,48
Valor: R$ 186.744,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de locação de máquinas e veículos com
disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Riacho dos
Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 9
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 114.744,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Gecilda Nóbrega de Brito Pereira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 991.843.704-91
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 72.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Zacarias Maciel de Vasconcelos Filho
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 582.471.904-78
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital Sim df78652f9a4b7986c0e7f81420be01f8

Justificativa da contratação Sim efac92026ef7b06a771ea8154d83c094

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 4f08e8f315549902daca825876d86f2c

Pesquisa de mercado Sim 19696215d2b8d9e28251da2c89ba9e8f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Gecilda Nóbrega de Brito Pereira Sim e24a3bed5129d39867bf88fe6aff8166

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Zacarias Maciel de Vasconcelos Filho Sim 36f7dca7c70c6278bfc27af726dc89aa

Publicidade do Edital Sim 8d4a70108a703c03389fb5afdb0ffd07

Ratificação Sim 8d17fe85b705ffede42f8b79f799f0d7

Relação dos credenciados Não

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: C3F7.D4AB.8A97.B571.5239.12EB.1C93.3E67. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: C3F7.D4AB.8A97.B571.5239.12EB.1C93.3E67. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:29. Responsável: tramita.
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ESTÀDO DÀ PÀXÀIBÀ
PREFETTI'RÀ MU}IICIPÀI, DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

sEToR DE coNTRÀTÀÇÃo

CREDENCIÀMENTO N" OOOO2 /2024
PROCESSO À]}4 ]N ] STRAT]VO N' 2404]5CDOOOO2

CONTRÀTo N" : 00057/2024-CPL

Pelo presente instrumento de contr:ato, de um lado Prefeitura Municipaf de Riacho dos Cavalos -
Rua Dr. Antôn'io carneiro, 58 - centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ n" 08.921 ,8'76/0AAl-82,
neste ato representada pelo Prêfeito Irancisco Eudes Vieira de Araujo, Brasileiror Casado,
residente e domicÍliado na Rua Joao suassuna, 225 - Jose Americo - Riacho dos Cavalos - PB, cPF
n" 021 .356.A24-18, Carteir:a de Idêntidade n" 20822A5 SSP/PB, doravante simplesmênte CONTRÀTANTE,
ê do outro lado ZACARIÀS MÀCIEL DE VASCONCELOS r'ILHO - R ANTONIO VIEIRÀ, SN - CENTRO - RIÀCHO
DoS CÀVALOS - PB, CPE n" 582.471.904-f8, neste ato representado por Zacaaias Mâciel de
Vasconsefos FiIho, Brasileiro, Casado, Autonomo, r.esidente e domiciliado na R Àntonio Vieira,
sN, Centro - Riacho dos Cavafos - PB, cPF n" 582,4'77.9A4-78, Carteira de rdentidade n" 1048025
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRÀTADOT decidir.am as partes contratantes assinar o presente
contr:ato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

CLÀUSUIÀ PRIUEIRÀ - DOS FT'I{DÀ$ENTOS:
Este contrato decorre do procedimênto auxiliar de Credenciamenta r'" 00AA2/2A24, processado nos
têrmos da Lei Fedêrat n" 14.133, de 1" de Abril de 2A27; Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Eederal no 11.8?8, dê 09 de Janeiro de 2024i DecreLa Municipal n"
A03l/2a22, dê 06 dê outubro de 2022i Decteto Municipal n" 0A02/2024, de 26 de Janeiro de 2024;
e legislaÇão pertinente, consideradas as alteraçóes posteriorês das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às c1áusulas destê contrato,

CLÀUSULÀ SEGUNDÀ - DO OB'JETOi
presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeLo: Crêdenciamento

pessoas fisicas para prestação de sêrviÇos de focaÇâo de máquinês e veícufos com
sponibilizaÇão dê rnotorista pâra atender as necessidades das diversas secretalias do municiPio
Riacho dos Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condiçôes êstabefecidos neste edital e

o
de
di,
de

TERMO DE CONTRÀTO OUE EN?RE SI CELEBRÀM À PREEEITURA MUNICIPÀL DE RIÀCHO
DOS CÀVALOS E ZACÀRIÀS MÀC]EL DE VASCONCELOS FILTIO, PARÀ EXECUÇÃO DE

SERVIçO CONEORME DlSCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NA TORI,!À ÀBÀIXO:

01 - vêicuto tipo Van con môtorista com capaci.dâ
Minima pâra 16 passageiros incluindo o motorista,

UNIDÀDE QUÀNTIDÀDE P.UNI
d. l.ILlS 72 i' .

O serviÇo dêve:á ser executado rigorosamentê dê acordo com as condiçôes êxpressâs nêstê
lnstrumento, proposta apresêntada, êspêcificaçôes técnicas correspondentes, procedimento
auxiliar de Credenciament-o n' A00A2/2024 e instruÇôês do Contratantê, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contr:ato, j.ndêpendente de transcriçào; e sob o regime de
eírpreitada por preÇo unitári o.

CLÀUSULÀ TERCEIRÀ - DO VÀTOR E PREÇOS:
O vafor toral deste contrato, a base do preÇo pioPosto, e de R§ ?2.000,00 (SETENTÀ E DÔIS MTL

REAIS ) .

coDrGo D I SCRIIIINÀÇÀO P. TOTÀI
000,00 72.000,00

.i:es.-, eÍ o3m es,.:ãc1o de cônse.vaçào. Paganen--o
:trlaAi, pâ:a :.ansporte de pac:eiLes pãra
L.aL-,i:e.:. :o.a cioricilic (TFD), côÍ desi:r:ro à Pa!.s
!3, .lLàs !e23s por semana.

Total 12.!!r.,lt

VETCULO PLACA MÔR49?2 ' F]AT/DUCÀTO M BUS RONTÀN 2A1A/2A1I _ BRANCA - D]ESEL,
No vafor acima indicado esLão incluidos os custos com combustivel e motorista, que ficarão,
porLaülc. a car_go do ConlraLâdo.

cT.i(usuÍ,À euÀRTÀ - Do REÀJusrÀMENTo EI.r sENÍrDo EsrRrro - REÀJosrE:
os 9reços ccntratados são fixos e irreaiustávels no prazo dê um ano.
Dentro do prâzo de viqência da contrataÇão e mediante solicitaÇão do
poderão sofr.er reajustê após o interrêgno de um ano, na mesma ProporÇão

PCA-IBGE acumulado, tomando se por base o mês do orçamento estimado,
gaÇões injciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

Contratado, os preÇos
da var:iâÇào verificeda
exclusivamente Para as

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 6FE1.02A3.91D5.4197.1B25.125D.E929.9A99. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:34. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínlmo dê un ano sêrá contado a partir dos
efelEos Íinânceiros do úlL i1ro realusre.
No caso de atrêso ou não divul.gação do indice de reajustarnento. o Contratante pagará ao Contratado
a jmportância calcuLada pela ú1tima vaiiaÇão conhecida, liquidando a difêrença corrêspondente
tào logo seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cáIculo referente ao reajustanento de preÇos do va.Ior remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇÕes finais, o índice utilrzado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para leajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa
mâis ser utilizado, será adoLado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela fegislação
então em vigor.
Na ausência de previsâo fegaf quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para rêajustamento do preÇo do valor remanêscênte, por meio de termo aditivo.
o registr:o da variaÇáo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostifa.
o prazo pala resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documenLação compr:obatória
do fâto imprevislvel ou previsívef de consêquência incalculável/ observadas as disposiÇôes dos
Àrts. 124 a 136, da Lei 14.133,/21.

crÁusuLÀ QUrNTÀ - DÀ DorÀqÀo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orÇamento vigentê:
Recursos náo Vinculados dê Impostos:

CLÀUSULÀ SEXTÀ _ DO PÀGAUENTO:
o pagamênlc será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pe.lo contratante, bem como as disposiÇões dos Àrts. 14L a 1,46 da l-ei 14.133/21; dâ
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tr:inta dias, contados do pêríodo de adimplemento.

cLiiusulÀ sÉÍIt.tÀ - Dos PRÀzos E DÀ VIGÊNCIÂ:
Os prazos máximos de inicio de êtapas de exêcuÇão e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiÇÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatu!â do Contrato:
a - Inicio: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses,
A vigência do presente contrato sêrá dêtêrminada: ar.é !6/A5/2025. considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorlogada, nas hipóteses e nos termos dos Àr:Ls. 105 a 114, da Lei
74.733/21.

CLÁUSUI.A OITÀr/À . DÀ,s OBRIGAÇÔES DO CONTRÀIÀ§IE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão do serv.iço efetivamente iealizado, de acordo com as
lespêctivas cláüsulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os mêios necessários para a fief execuÇão do serviço
cont r a tado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irr.egularidade encontrada quanto à qualidade do
serviÇo7 exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de suas
responsabifidades contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenÇão e/ou reparo corretivo do veícu1o,
obsêrvadas as normas do respectivo fabrlcante constantes do manual de manutençâo corrêspondenLe,
o qual ôão deverá ser utilizado caso haja irregula!idadêi
e - Efetuar a lroca de óIeo lubrificante e do filtlo corrêspondente de acordo com as instruÇóes
do fabricanlê do vei culo;
f - Dêsignar representantes com atribuiÇões dê Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
rêquisitos estabelecido§ na nolma vigente, ou pelos respectivos substitutos, espêcialmente para
coordenar as atividades refacionadas à fiscafização ê acompanhar e fiscalizar a sua execuçào,
rêspectivamente, permitida a contrataÇáo de terceiros para ass.istênc-ia e subsidio dâ flscalizaçáo
corn informações pertinentes a essa atribuiçáo;
g - Obsêrvar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disPosiÇões dos Àrts. 115 a

123 da Lêi 14.733/27.

cÍ,i{usurÀ NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇÕEs Do colúRÀTÀDo:
a - Executat devÍdamente o sêrviço descrito na cIáusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmêtros de qualidêde estabefecidos paÍa o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos Prazos estipuladcs;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçAo flscal, civil,
tribriLária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedorês ou terceiros em razão da execuçâo do objeto conEratado,
c - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante, quando da exêcução do contrato,
que o represente integrafmente em todos os seus at06;
d - Permltir: e facilitai: a fiscafizaÇáo do Contratantê dêvendo prêstar os informes ê

esclereclmentos sol,icitados;
e - Será responsávef pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, dêcorrêntes
de sua culpa ou dolo .a execuÇáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

lizaÇào ou o aconpanhair.ento pelo órgào inleressado;
ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em Palrte, o objeto dêsle instrumento, sem

cinento e a devida auLorizaÇâo exprêssa do Contratante;
Í-
o co
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g - Manter., durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidâs,
todas as condiÇôes de habifitaçâo ê qualificaÇão exigidas no respêctivo processo Licitatório,
aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sêmprê que soLicitado;
h - Substitúj.r imediatamênte o vêiculo por outro equivalente. caso não tenha condiçôês de ser
util izado no servÍço;
i - EfetLrar os serviÇos de manutenção corretiva e preventiva do vêícu1o, mantendo-o equipado de
acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em fei para pessoa com deficiência, para reabifitado
da Previdêncra Socia] ou para àprendiz, bem como as rêservâs de cârgos previstas em outras
normas especÍficas, ao longo de toda a execuÇão do contrato, e sempre que solj-citado pelo
Contratante? dêverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaÇão dos
empregados que preeôcherem as refeiidas vagasi
k - Observar, em compatibrlidade com o objeto destê contrat.o, as disposiÇôes dos Arts. 115 a
123 da ]-ea 74,733/27.

cúusuÂ DÉcruÀ - DÀ ÀrrERAÇÃo E ExrrNÇÂo:
Estê contrato podêrá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmeflte pelo Contratânte
ou por acordo entre as partes, nos casos ê condiçôes previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
excinÇão, formaLmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amPla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposlçóes dos ArEs. 131 a 139, todos da rei 14.133/21.
Nas alteraÇões unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Leí 74.\33/27,
o Contratado será obrj,gado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou supressôês
que se fizerêm nos serviÇos, de até o respectivo Llmite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
IegaL, do vator inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedel ô
limile estabelecido, salvo as supressões resultantes dê acordo cefebrado entre os contratantes.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ PRITE]RÀ - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇões dê adimplemento das obrigaÇóês
pàctuadas, os procedimentos e coôdiçÕes para receber o seu objeto pefo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇôes do Àrt. 140, da ],ei 14.133,/21.
Por se tratâr de serviÇo, a assinatura do termo detafhado de recebimento provisórlo, se dará
pel.as partes, quando veilficado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (qu.inze)
dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento dêfinitivo,
será emi!ido e assinatura pelas partês, apenas após o decurso do prazo de obsêrvaçâo ou vistorÍ4,
que conprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLI{USUIÀ DÉC]!,TÀ SEGUNDÀ - DÀS PENÀTIDÀDES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado âdministrativamente, facultada a defesa no
prazo lega1 do interessado, pelas lnfraÇões previstas no Alt. 155. da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, rêgras, prazos ê procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163,
do nesmo diploma legal, as sêguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pefa
infraÇáo administrativa de dar causa à inêxêcuÇâo parciaf do contr:ato, quando não se justificar
a imposiÇâo de penaLidade mais gravei b - mufta de mora de 0,5t (zero virgula cj"nco por cênto)
aplicada sobrê o valor do contrato, por dia de atlaso injustificado na execuÇão do obieto da

contratação; c - multa de 1Ot (dez por cento) sobre o valor do contrêto por quêlquer: das
infraÇões administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedinento de licitar ê contatar
no âIlüito dâ ÀdministraÇáo Pública direta e.indireta do entê fedêrativo quê tiver aplicado a

sançâo, pe.Io prazo dê dois anos, apllcâda êo responsávef pefas infraçôes adrÍlinlstrativas
plevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIl do caPut do refêrido Art. 155, quândo não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e - declar.aÇáo de inldoneidade para licitâr ou

contratar no âmbito da AdministraÇào Pública direta e indlr:eta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraÇões adrninistrativas previstas nos
incisos VIII, Ix, X, xI e xII do câput do referido Àrt. 155, bem como pelas infrações
adminisL!:aL:vas previstas nos inciscs I1, III, IV, V, VI ê VII do caput do mesmo artigo que
justifiquêm a imposiÇão de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do rêfêrldo Àrt.
156; f .". aplicação cuÍnulada de outras sanÇões previstas na Lei 14.133/27.
Se o vafor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 diâs após â comunicaÇão
ao contratado, será automaticamente descontado da ptaimêira parcela do Pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moiatórios de 1% (um por ceÔto) ao més, ou,
quando for o caso, cobrado judícialmente.

CLÁUSULÀ DÉCÍMÀ TERCEIRÀ - DÀ COMPENSÀÇÃO EÍNÀNCEIRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde qr.1e o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida desde a data Iimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efe!ivo Pagâmento
da parcefa, Os encargos morató}:ios devidos êm razão dô atraso no Pagamento selão calculados com

utillzaÇãodâsegui.tefórmulaiEM=NtVPxI,onde:EM=encarqosmoratóriosiN=númerode
diâs entrê a dâta prevista para o pagamento e a do êfetivo pagâmento; vP = valoI da parcêIa a

serpaga;eI=indicedecomPensaÇãofinanceira,assimapurado:I=(TX=100)+365,sendoTX
= percentual do IpCA-ÍBGE acumufado nos últimos doze meses ou, na suà fal.ta, um novo indice
adotado pefo Governo I'êderaL que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensaÇão financelra venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

clotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pê1a legislaÇão então em vigor'

I
L

CLÀU DÉCIMÀ QUÀRTÀ . DÀS OBR]GÀçõES PERT]NENTES À LGPD
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â - As partes contratantes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto dê 2018, que e a
Lei ceral de ProteÇão dê Dãdos Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso en razão deste contrato, indepêndentemente de declaraçáo ou de aceitação exPressa.
b - Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram sêu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Àrt. 6o, da Lei 13.709/18,
c - É vedado o compa rt i lhamen to com terceiros de qualque! dado obtido, fora das hipóteses
pêrmit-idas em Lei.
d - Constitui atribuiÇão do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, reqriisitos e responsabÍlidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante develá sêr info.rnado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaÇão firmados ou que venham a ser cêlêbrados pelo Contratado.
f - O Contratado devêrá exigi! de suboperadores e subcontratados o cumprimenlo dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integrafmente responsável Por garantir sua observância.
g - o Contratante poderá realizar dlligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formufados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediantê
justificatlva, quaisquêr informaÇôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ê dever do Contratado eliminá-los,
com exceÇão das hipótesês do Àrt. 16, ambos da fei 13.709/18, incluindo aquefas em que houver
necessidade de guarda de documentaÇão para fíns de comprovaÇáo do cumpr.imento de obrigações
1êga1s ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaÇôes.
j - Os bancos de dados formados a pêt:tir da execuÇão do objeto deste contrato, notadamenEe
aqueles que se proponham a armazênar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiênte virtual
controlado, com reglstro indlvidual rastreáve1 de tratamentos reafizados. conforme Art' 37, da
Lêi 13.109/18, com cada acesso, dâtâ, horário e registro da finalidadê, para efeito de
responsabillzaÇão, em caso de evenluais omissôes, desvios ou abusos. os referidos bancos de
dados devem ser dêsenvolvidos em formato inteioperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na T,GPD.
k - O presente contrato está sujelto a alteraçôes nos procêdimentos pertiôentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade compêtente, em especial a Àutoridadê Nacionaf
de pr.oteÇâo de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendaÇõesr editadas na forma da T,GPD.

CLI{USUIÀ DÉCIMÀ QUINTÀ - DO FORO:
Para dlr-imir as questôês decorrentes deste contrato, as partes elegem o Eoro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, por estarem de pfeno acordo, foi favrado o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNI]AS

presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

Riacho dôs Cavalos PB, 17 dê Mai de 2024.

PEl,O CONTRÀTÀNTE

I SCO EUDES D: u"0
Pr.efeito
a2't .356.424-'78

PELO CO1\"TRÀTADO

IEI, FILIIO
EI LHO

,ü6 6/Á
ZÀCARIAS MÀCIEL DE VÀSCONSI]LOS
582 . 471 .9A4- 18

'út/
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Paraíba,20 de Maio de2024 . Diáio Ofrcial dos Municipios do Estado dâ Paraiba . ANOXVlN"3618

PR-E,FEITURA MUÀ_ICIPAL DE PRINCESÀ ISABEL
}.XIRAIO DO ]'ERMO DE SUSPUTSÂO DE IM}:DITO DO

CO.'\-TR TO N' 0203048/2024

A Pret'citura dc Prúcesa lsabcl-PB, vem tomal público a suspensão de

imcdiato do conhâto No 0203048/2024, Íirmado com a pessoa
juúdica: Paulo Ricardo Cordeiro do Gois-ME, CNPJ:
32.407 .7l5l000l-50, ondc foi representado pelo Sr. Paulo fucardo
Cordeüo de Gois, celebrado no di,à 0310412024, e com úgência até

t)3104/2025, opelando-se tal suspensão pclos fundametrtos seguintes e
gcrando os cfeitos a seguir:
Considcrando, quc o objcto co[tratado "prestar o fomccimento
parcelado de mÂtcial dc limpeza hospitalar, paÉ atetrdet a dcmanda
das Unidadcs de Saúde e do Ilospitâl Deputado José Pcreira LimE
rcfercnte aos iterl§: I a l9l, 21, 22, 24 e 25" tesultante do

procedimento licitatóÍio na modalidade do Pregão Elehônico n'
079/2023, oÍrde §anscorÍeu através do Processo administrativo n'

v 100083/2023;
Considcrando, quc o Sr. Jacé Alves de Oliveira, pregoeto oficial
dcste municipio, tomou público a notiÍicação do licitaDte: Paulo
Ricardo Cordeiro de Gois-ME, CNPJ: 32.407.715/0001-50, no dia
1910412024, paft aprescnta. uma pcça documcrrtal (defesa) que

comprove qual é o côdigo de controlc da Certidão Positiva com
Efeitos de Negaliva de Dóbitos Relativos aos TÍibutos Fedcrais e à

Divida 
^tiva 

da União. emitida às 08:05:14 do diÂ 0U02/2024, vàlida
até 01108/2024; AprcsetrtaÍ uma peça documental (defesa) que

comprove número da CeÍidão Negativa de Regulâridade Fiscal,
cmitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Pcmambuco do dia
20/0212024 válida de até 20/0512024: Aprcsentar uma pcça
documcntal (atesEdo/declaração/dcfesa) quc comprove a vcracidade
da Certidâo Negativa de Débitos Municipais - TLF N" 0040/24,
cmitida pela Prcfeitura de Custódia-PE do dia 26lOlDO24, coíÍrvé,lidà
de até 90 (noventâ) dias, para ser juntâdo nos autos do Pregão

Eletrônico N' 079/2023 (PÍocesso Adminisfativo n" 100083/2023),
conformc prcüsto na cláusula décima primeira (Mantcr, duante toda
a execução do contato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôcs dc habilitação e qualificação exigidas
nâ licilação) do rcferido contrato, ondc foi conccdido o pÍazo de 05
(cinco) dias úteis, conlados a paíir do primciro dia útil subsequcnte

da publicação;
Considcrando, que no dia 0510512024 a licitante: Paulo Ricardo
Cordciro de Gois-ME, eDcamiohou atavés do

lojacustomed@gÍnâil.com (pertencente a licÍante) para
licitaprincesa20lT@guraiL.com GreíeÀcente ao setor de
licitação/con&ato) um oficio n'001/2024, com a seguinte Íedação
"Veúo por mios deste, hforúar o ocoÍrido da nossa empresa junlo
ao municipio de Princesa Isabel-PB, onde ocorreu poÍ
inresponsabilidadc de um dos nossos funcionários a inclusão de

algumas c€íidões que estào aprescntaúdo alguns crros na sua consulta
c quc m paíc da dtetoria e da contabilidade não tíDhamos

coúecimento. O mesmo já foi desligado da nossa empresa pelo
ocorrido, onde nâo aceitamos tâl coDduta que úo coDúz com os
propositos da nossa empresa." aindâ, encâminhou uma peça
demonstado um parcelamento junto a Secietaria de Receita Federal
do BÍasil;
CoDsidemndo, a recomendação contida no pareceljuidico do Sr. José
Maviael Éldcr Fcmandes dc Sousa, asscssorjurídico deste município,
oíde rgcotíeldou a suspeNão imediata do referido coDtrâto.
Desta forma, fica justificada a suspensão de imediato do conhato no

020304812024, até a colclusào do processo administrativo de

responsabilização, previsto no aí. 158 da LÉi de licitações.
Pritrcesâ Isabel-PB, 17 de maio de 2024.

RICARDO PEREIRA DO NÁSCIMENTO
Prefeito

Publicido por:
Manoel Francelino de Sotrsa Ncto
Código Ideotilicador tl4'7 C84ts2

E§TADO DA PARAÍBA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE RJACIIO DO§ CAVAI,OS

COMISSÁO PERMÀNENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CO.'{TRÂTO - CREDENCIAMENTO N"

000i3t2024

OBJETOT CredenciameDto de Emprcsas e PtofissionaisPessoas
Jurídicas para a Íeali?j:ção de Serviços dc Manutenção Pública e

Predial descritos na planilha orçaúenúÍia a qual é pâÍe integrante
deste Edital, conforme as necessidades do Mr:nicipio de Riacho dos

Cavalos,/PB, abrangendo os serviços descritos na referida planilha.
FUNDAMENTO LEGAI: CredenciaÍnetrto u" 00003/2024.
DOTAÇÃO: 04 122 OOO2 2004 MÀNUTENÇÃO DAS
ATryIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRtsTARIA DE
ADMINISTRÁÇÃO I 5001 000 Rccursos Liwes (Ordinário) 000049
4490.51 99 OBRAS E INST^rAÇÕES 08 244 0020 2008
MÀNUTENÇÁO DAS ATryIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAI MANTER AS ATIVIDADES DÀ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OOOIO9 4490.51 99

OBRAS E INSTA]-AÇÔES 2O.5OO SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAT'DE 20,600 SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCACAO.
VIGÊNCIA| até l6105/2025.PARTES CoNTRATANTES: Prefeituü
Muoicipal de tuacho dos Câvalos e: CT N' 00055/2024 - 16 05 24 -
KNVENY }'ERNANDES DE ARAUJO - RS 942,159,2'I

Publicado por:
Alana Raquel de Lima Silva

Código !dentiíicador:BEABCFSC

OBJETO: Crcdcnciamento de pessoas fisicas para prcstação de

serviços dc locação de Eliquinas e veiculos com disponibilização de

motorista para atetrder as Írccessidâdes das diversas sccrctâia§ do

municipio de Riacho dos Cavalos/?B, confome crltérios, termo§ e

condições cstabclecidos oeste edrtâl e seus aÀexos, FLIND,iIMENTO
LEGAL: CledeÀciamenta n' OOOO2|2O24. DOTAÇÀO: Recu$os trão

Vinculados de Impostos:. VIGÊNCIA: até I6/05/2025.PARTES
CONTRATANTES: Prefeinrra Municipal dc Riâcho dos Cavalos e:

CT N' OOO57/2024 - 11.05.24 . ZACARIAS MACIEL DE
VASCONCELoS !'ILIIO - R$ 72.000,00; CT N'00058/2024 -
17.05.24 - GECILDA NOBRDGA DE BRITO PEREIRA - RS

1t4.744,00.

www.diariomunicipal.com.br/famup 38

088/2023 (Processo Administrativo n' 100092/2023), conforme
prcvisto na cláusula décima primeira (Matrter, duÍaflte toalâ a
exccução do contato, onde foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias
úrcis, contâdos a partir do primeiro dia útil subsequcnte da publicação;
Considcrando, quc no dia 0510512024 a licitanÍc: Paulo Ricardo
Cordeiro de Gois-MD, encaminhou através do
lojacustomed@gmail.com (peficncente a licitante) paft
licitaprincesú0l7@gmail.com (pertcncente ao setor de
licitação/contÍato) um oficio no 001/2024, com a seglinte Íedâção
"VcDho por mios dcste, hformar o ocorrido da nossa emprcsa jutrto
ao municipio dc Princesa Isabel-PB, onde ocoreu por
inresponsabilidade de um dos nossos Ârncionários a inclusão de

algumas certidões que cstão apresenlando alguns erros na sua consulta
e que na parte da diretoria e da contabilidade não tinhamos
conhccimonto. O mesmo já foi dcsligado da nossa empresa pelo
ocorrido, onde não aceimmos tal conduta que nâo cotrdiz com os
propositos da nossa cmprcsa." aiúda, cncaminhou uma peça

dcmonstrado um parcelamcnto junto a Secrctaria de Rcceita r'edeÍal
do Brasil:
Considorando, a rccomcndaçào contida no parcceÍjurídico do Sr. José

Maviacl Éldcr Fematrdcs de Sousa, assessor jurídico deste mu cípio,
onde rccomendou a suspensão imediata do refcrido contrato.
Dcsta forrna, fica iustificada a suspensão de imediato do conrab n'
0203012/2024, até a conclusão do processo administmtivo de

rcsponsabilização, previsto no .ú. 158 da Lei dc licitaçõcs.
PriDcesa lsabcl-Pts, 17 dc maio d€ 2024.

\J RlCÁRDO PEREIRA DO NÁSCIMENTO
Prcfeito

Publicado por:
Manoel Francclino dc Sousa Ncto
Código ldentificadortC53 442C2

COMISSÃO PERMÁN-ENTE DE LICITAÇÁO
EXTRÂTO DE CONTRATO - CR.EDENCIAMENTO N"

0000212024

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 0BBB.4B4A.56A1.FC19.6706.57BF.E590.C1DE. 
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Paraiba , 20 de Maio dc 2024 ' DiáÍio Oficial dos Municípios do Estado da Paniba . ANO XV N'3618

Publicâdo poÍ:
Alana Raqucl de Lima Silva

Código IdetrtiÍic.dorr9CFEC3CC

COMISSÀO PERMANENTE DE LTCITÂÇÁO
EXl LATO DE CONTILA.I0 - 

^DESÃO 
N.00001/2024

OBJETOT Adesão a Atâ dc Rcgisho de Prcços n' 00007/2024, oriunda
do Pregão Eletrônico n' 0001l/2024 da Prefeitura Municipal de Bom
Sucesso,/PB para fomecimcDto parc€lado de materiais de expediente
para supri as necessidades das diversa.s Sccretariâs do município de
tuacho dos CavalosPB. FTINDAMENTO LEGAL: Adesão Registro
de Preços n' AD0000l/2024 - Ata de Regis[o de Preços no

0000712024, decorente do processo licitatório modalidade Pregâo
Elehôoico n' 0001112024, realizado pelo PREFEITUR
MTINICIPAI DE BOM SUCESSO/PB. DOTAÇÃO: 2O.IOO

GABINETE DO PREFEITO 15001000 Recursos Livrcs (Ordinário)
000027 1390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS
PESSOA JI]'RÍDICA 2O.2OO SECRETARIA MLNICIPAI DE
ADMTNTSTRACAO 04 122 OOO2 2004 MANUTENÇÃO DAS
ÀTIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMIMSTRÂÇÀO OOOO44

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO^
URÍDICA 2O.3OO SECRETARIA MTJNICIPAL DE FINANCAS E
RECEITA 04 I23 OOO2 2006 MANUTENÇÃO DAS ATryIDADES
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E RICEITA OOOO74 3390.39 99
CUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA

\-,20.400 SECRETARIA MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0s 244 0u20 2008 MANUTENÇÀO DAS ATTVIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OOOIO3 3390,39 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JI,BÍDICA
2O.5OO SECRETARIA MLNICIPAL DE SAUDE IO 3OI OOI3 2OIO
MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE 000129 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
_ PESSOA JUÚDICA 20.600 SECRITARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO l2 16t 0015 20ll MANUTENÇÃO DAS
ÂTIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL OOOI96 3390.39 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURJDICA 12

365 0015 2015 M^NUTENÇÃO DAS ATTVTD^DES D^
EDUCAÇÀO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR OOO247 3390j9 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JTIRÍDICA I2
366 OO15 2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
PARA ]OVENS E ADULTOS EJA 000269 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA nRiDtCA 12 365 0015
2OI8 MANUTENÇÃO DAS ÀTIVIDÂDES DO ENSINO
TNFANTTL CRECIiES 000296 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE ]TRCEIROS _ PESSOA JLT.iDICA 12 36I OO15 2OI9
MANU'I'ENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUC^Ç^MITIROS RT.CURSOS 000317 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JUÚDICA 12 36I OOI5

,.2 2028 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÀO
BÁSrCA-r.'NDE 000359 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA N,RJDICA 12 365 OOI5 2O3O

MANUTENÇÃODOENSINOINFANTIL'
COMPLEMENTAÇÃOFUNDEB VAAF.VAÁR ts VAÂT OOO383

1390.19 99 OUTROS SDRVIÇOS DII ]'ERCETROS PESSO^
IURÍDICA 2O.8OO SECRE'I'ARIA MUNICIPAL DE
AGROPtsCUÁRIA, ABASTECIMENTO IJ RECURSOS TÍDRICOS
20 r22 OOO2 2034 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E

RncuRsos EÍDRrcos 000448 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS _ PESSOA JI,'RÍDICA. \IGÊNCIA: até o final do
exercício fiDançeiro de 2024.PARTES CONTRATANTDS: Prefeitúa
Municipal de Riacho dos Câvalos e: CT N" 00059/2024 - 17.05.24 -
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JT]NIOR - R§ 75,6II,90; CT
N'00060/2024 - 1.'1.05.24 - 32.789.9'70 TOABE DE SA LOURENCO
- R$ 10.781,63.

Publicâdo por:
Alana Raqucl de Lima Silva

Código Idetrtifi cador,29 1337 4 A

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPÂI, DE SÂNTANA DOS GARROTES

SECR.ETARIÀ DE CULTURÀ, TURISMO, ESPORTE, LAZER
E JI]Vf,NTI]DE

f,xTltATO DE COÀ*TRATO PROCE§So DISPENSÂ DE
LICTTAÇÃO N' 00021/2024

SEJEIQ: Contratação de emprcsa ou artista dcvidameÍrte escrito ou
qualificâdo para prcstação de scrviços musicais artísticos do estilo
Iorró para apresentação em comcmoraçâo ao tradicional São João de
Pitombcira no municipio de Santana dos GarroteíPB, no diâ 24 (vinte
e quatro) de junho de 2024 a 0l:00 (uma) hora, com duaçào dc show
de 02 (düas) horas, que obedecerá às disposiçôcs do art. 75,II, da Lei
Federal n' 14.133 de 01 de abril dc 2021.

BEgqB§Q§: Recursos Ordinários c/ou Convênios.

EQ§IB{IÂNIEI PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SANTAT^A
DOS GARROTES/PB
gONIBdIÂDq: WENDEL KLEY TRINDADE NUNES - wK
PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 50.124.22210001-94, sediada
Da Rua Buenos Aires, tt, Cruz das Armas, João Pessoa - PB.
VALOR CLOBÀL DO CONTR TO: R$ 30.000,00 (trintâ mil
reai§),
CtrLEBRACÃO/VIGENCTA: 1 5 t0512024 a | 5 I I | /2024.

Publicado porl
RobsoD Marcos Delfirlo LauÍêncio
Código Identifi cadort3 44 l.2E49

SECRXTARJA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER
E JUVENTUDE

EXTRATo DE COÀ*TRATO PROCESSo DISPENSÀ DE
LrcrTÀÇÃo N" 00024/2024

qBJEIQ: Conüatação de empresa ou artista dcvidamente escÍito ou
qualificado para prcstação de scrviços musicais artísticos do estilo
forró para apresentação cm comcmomção âo tradicional São João de

Pitombeira no municipio de Santana dos GârrotcsnB, no dia 23 (vinte
e trôs) de junho dc 2024 as 23:00 (vinte e tlês) horas, com duração de

show de 02 (duas) horas, que obcdecerá às disposições do art, 75, ll,
da Lei !'ederal o" 14.133 de 0l dc abril de 2021.

8Egg8§Q§r Recursos Ordhários e/ou ConvêDios.
CON-TRATANTE: PREI'EITURA MIINICIPAL DE SANTAN-A
DOS CARROTES/PB
CONTRATADO: L.P. DA SILVA AUTOMÀÇÁO,
CNPJ:11.339.161/0001-20, s€diadÀ uâ RuÀ Estevâm Di z S[{,
Centro, Catolé do Rochâ-PB - CEP:5tE84-000.
VALOR CLOBAL DO CONTRATO: RS 29.000,00 (viíte r love
mil ícais),
CELEBRACÃO/VIGENCTA: t7 105 /2024 a l',l I ll 12024.

Publicâdo por:
Robson Marcos Delfino Laurêncio
Código Identiíicâdor:A9395ECC

ESTADO DA PÀRAÍBA
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÀNCISCO

O agente de ooDtratação da CDC, toma público para conhccimento
dos intcressados, que ocorerá 13 dc junho dc 2024, ás 09:00 hoÍa§,
na sala de reuniões na PREF. MLNICIPAI DE SÃO FRANCISCO,
Situada a Rua José Domingos de Oliveira, 55, São Francisco,
proccdimetrto licitâtório na modalidade Concorrência, objeto: A
presente licitação tem como objeto a concessão onerosa de uso de

bem púbüco por pessoa jurídica ou fisica de Qúosque, localizado Da

Praça do sitio de Dois Riachos, neste Mudcípio, para cxploração

com€rcial, conforme cspecific.çõcs no ANEXO 1. O editâl encont'a-
se disponivel no sitio do TCD PB, na sala da CPL no horário de

expcdi€nte das 08:00 ás 12:00 horas, em todos os dias úteis no

endereço supracitado ou pelo poÍal da transparência em
www.saoft âncisco.pb.gov.br.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÁO

PREFEITIJRA MT'NICIPAI DD SÂO FRANCISCO
coNCoRRÊNCI PÚrr,rCA l" OZZOZa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: ZACARIAS MACIEL DE VASCONCELOS FILHO
CPF: 582.471.904-7E

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que

náo constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê
inclusive as contribuiçÕes sociaiJ previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rtb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'1012014.

Emitida às 21:55:48 do dia 09/05/2024 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 0511112024.
Código de controle da certidão: 2FBF.AE9A.9E14.3B5E
Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 3'l 34.F885.5FF8.783A Emitida no dia 0910512024 às 21:47:49

ldentifi cação do requerente:
CNPJ/CPF: 582.47 1.904-7 I
RG :1.048.025-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo reÍerido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www.sefaz. pb. gov. br.

válida com a aDresentacão coniunta do cartão de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da
Setretaria da Receita FedêÍal do Ministério da Fazenda.

Gertidão de Débito emitida via 'lnternef .

OBS: lnválida para licitaçáo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
tomprêendidos nacompetência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito-das regiões metropolitaàas no êstado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

NÔme: ZACÀRIAS MÀCIEL DE VÀSCONCELOS EILHO
CPF: 582 .411.904-'78
Certidão n" : 32377386/2024
ExpediÇão : 09 / 05 / 2024 , às 2l:59:50
Vafidade | 05/ll/2024 - 180 (cento e oitênta)
de sua expedição.

dlas, contados da data

Certifica-se que zÀCÀRIÀs trtÀCIEL DE VÀSCONCELOS EILIIO, inscrito (a) no
CPF sob o n" 582.47L.9O4-78, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no Banco
Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolldação
d.as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,' 12.440/2011 e

\3.46'1 /20L1 , e no Ato A1/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe tecimentos, agências ou filiais.
A ãceitaÇão desta certidãô condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst,jus.br).
Cêrtidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTATiITE

Dô Banco Nãcional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadinpfentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇao de acordos firmados perante o Mj-nistério Público do
Trabalho, Comissao de Conciliação Prévia ou demais títul-os quer por
disposiÇão legaf, contÍver forÇa executiva'

l.ivi.1.i:r -. ;!r9err,Ôc.: .x]',(lL:iL.I Iir.br

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: BA9B.03B9.A31D.AEB6.F2B5.CB26.FE41.1280. 
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Riacho dos

Cavelos

FEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS
08921876000182

RUA DR, ANTONIO CARNEIRO - 58
FONE: (83) 3449-1060

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

4
§

DI?

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informaÇões prestadas
pelo setor tributário que,

Nome: ZACARIAS MACIEL OE V. FILHO

Endereço: RUA JOSE GLEIDSON VIEIRA SUASSUNA

Complemento:

Bairro: CENTRO

Cldade: RIACHO DOS CAVALOS

CPF/CNPJ: 582.471.904-78

está quites com os tributos municipais.

Numero: 26

UF: PB

Finalidade:
PARA FINS DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

ESTA CERTIDÃO REFERE.SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL,

RIACHO DOS CAVALOS 09 de maio de 2024

ESTADO DA P BA itra
PREFEITURA MU AL DE flntoí.lo

RIACHO
SETOR

LOS
RIO

vÁLrDA POR 120 (CEN O E VINTE ) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO

Emitido por: master

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos
que venham a ser posteriormente apurados. Do que const-ar, passamos a presente certidão. para
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ORGAOS.

No 001530

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: BA9B.03B9.A31D.AEB6.F2B5.CB26.FE41.1280. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2024 às 17:34:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73065/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000572024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 17/05/2025
Valor Contratado: R$ 72.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de locação de máquinas e veículos com
disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Riacho dos
Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos
Contratado (Nome): Zacarias Maciel de Vasconcelos Filho
Contratado (CPF): 582.471.904-78

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 9

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0bbb4b4a56a1fc19670657bfe590c1de

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ba9b03b9a31daeb6f2b5cb26fe411280

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6fe102a391d541971b25125de9299a99

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 1F99.6672.5FF9.7265.C0E8.DF55.A77F.765A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:34. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73055/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2024 às 17:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73065/24 ao Documento 73055/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73055/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 38 6fe102a391d541971b25125de9299a99

Comprovante de publicidade 39 - 40 0bbb4b4a56a1fc19670657bfe590c1de

Comprovantes de regularidade da contratada 41 - 50 ba9b03b9a31daeb6f2b5cb26fe411280

RECIBO PROTOCOLO 51 1f9966725ff97265c0e8df55a77f765a

João Pessoa, 19 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 579E.DE9C.83F8.C783.1FE9.B6AC.143B.47FA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:34. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240415CD00002 

  

CONTRATO Nº: 00058/2024-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 

DOS CAVALOS E GECILDA NOBREGA DE BRITO PEREIRA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - 

Rua Dr Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ nº 08.921.876/0001-82, 

neste ato representada pelo Prefeito Francisco Eudes Vieira de Araujo, Brasileiro, Casado, 

residente e domiciliado na Rua Joao Suassuna, 225 - Jose Americo - Riacho dos Cavalos - PB, CPF 

nº 027.356.024-78, Carteira de Identidade nº 2082205 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado GECILDA NOBREGA DE BRITO PEREIRA - RUA JOÃO SUASSUNA, S/N - CENTRO - RIACHO DOS 

CAVALOS - PB, CPF nº 991.843.704-91, neste ato representado por Gecilda Nobreha de Brito Pereira, 

Brasileira, Casada, Autonoma, residente e domiciliado na R Maria Vieira Carneiro, 200, Mutirão 

- Riacho dos Cavalos - PB, CPF nº 991.843.704-91, Carteira de Identidade nº 1773074 SSP/PB, 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, 

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00002/2024, processado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal nº 

0037/2022, de 06 de Outubro de 2022; Decreto Municipal nº 0002/2024, de 26 de Janeiro de 2024; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Credenciamento 

de pessoas físicas para prestação de serviços de locação de máquinas e veículos com 

disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do município 

de Riacho dos Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e 

seus anexos. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento 

auxiliar de Credenciamento nº 00002/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 114.744,00 (CENTO E QUATORZE 

MIL E SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

12 Veiculo tipo caminhão – Pipa, com capacidade mínima 

de 6 m³, à diesel, em bom estado de conservação e 

com quilometragem livre. 

MES 12 9.562,00 114.744,00 

  Total: 114.744,00 

CAMINHÃO CARGA M. BENZ/L 1113 – AMARELA – DIESEL – GMB4A46 - 00242260411  

No valor acima indicado estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão, 

portanto, a cargo do Contratado. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 4E03.58F4.1FA0.FB99.07CF.D5E6.88AC.1E39. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:36. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

53

53



tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 

e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 16/05/2025, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, 

observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, 

o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade; 

e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções 

do fabricante do veículo; 

f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser 

utilizado no serviço; 
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i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de 

acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito; 

j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 

= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 4E03.58F4.1FA0.FB99.07CF.D5E6.88AC.1E39. 
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Catolé do Rocha. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Maio de 2024. 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito 

027.356.024-78 

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

GECILDA NOBREGA DE BRITO PEREIRA 

GECILDA NOBREHA DE BRITO PEREIRA 

991.843.704–91 
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Paraíba,20 de Maio de2024 . Diáio Ofrcial dos Municipios do Estado dâ Paraiba . ANOXVlN"3618

PR-E,FEITURA MUÀ_ICIPAL DE PRINCESÀ ISABEL
}.XIRAIO DO ]'ERMO DE SUSPUTSÂO DE IM}:DITO DO

CO.'\-TR TO N' 0203048/2024

A Pret'citura dc Prúcesa lsabcl-PB, vem tomal público a suspensão de

imcdiato do conhâto No 0203048/2024, Íirmado com a pessoa
juúdica: Paulo Ricardo Cordeiro do Gois-ME, CNPJ:
32.407 .7l5l000l-50, ondc foi representado pelo Sr. Paulo fucardo
Cordeüo de Gois, celebrado no di,à 0310412024, e com úgência até

t)3104/2025, opelando-se tal suspensão pclos fundametrtos seguintes e
gcrando os cfeitos a seguir:
Considcrando, quc o objcto co[tratado "prestar o fomccimento
parcelado de mÂtcial dc limpeza hospitalar, paÉ atetrdet a dcmanda
das Unidadcs de Saúde e do Ilospitâl Deputado José Pcreira LimE
rcfercnte aos iterl§: I a l9l, 21, 22, 24 e 25" tesultante do

procedimento licitatóÍio na modalidade do Pregão Elehônico n'
079/2023, oÍrde §anscorÍeu através do Processo administrativo n'

v 100083/2023;
Considcrando, quc o Sr. Jacé Alves de Oliveira, pregoeto oficial
dcste municipio, tomou público a notiÍicação do licitaDte: Paulo
Ricardo Cordeiro de Gois-ME, CNPJ: 32.407.715/0001-50, no dia
1910412024, paft aprescnta. uma pcça documcrrtal (defesa) que

comprove qual é o côdigo de controlc da Certidão Positiva com
Efeitos de Negaliva de Dóbitos Relativos aos TÍibutos Fedcrais e à

Divida 
^tiva 

da União. emitida às 08:05:14 do diÂ 0U02/2024, vàlida
até 01108/2024; AprcsetrtaÍ uma peça documental (defesa) que

comprove número da CeÍidão Negativa de Regulâridade Fiscal,
cmitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Pcmambuco do dia
20/0212024 válida de até 20/0512024: Aprcsentar uma pcça
documcntal (atesEdo/declaração/dcfesa) quc comprove a vcracidade
da Certidâo Negativa de Débitos Municipais - TLF N" 0040/24,
cmitida pela Prcfeitura de Custódia-PE do dia 26lOlDO24, coíÍrvé,lidà
de até 90 (noventâ) dias, para ser juntâdo nos autos do Pregão

Eletrônico N' 079/2023 (PÍocesso Adminisfativo n" 100083/2023),
conformc prcüsto na cláusula décima primeira (Mantcr, duante toda
a execução do contato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôcs dc habilitação e qualificação exigidas
nâ licilação) do rcferido contrato, ondc foi conccdido o pÍazo de 05
(cinco) dias úteis, conlados a paíir do primciro dia útil subsequcnte

da publicação;
Considcrando, que no dia 0510512024 a licitante: Paulo Ricardo
Cordciro de Gois-ME, eDcamiohou atavés do

lojacustomed@gÍnâil.com (pertencente a licÍante) para
licitaprincesa20lT@guraiL.com GreíeÀcente ao setor de
licitação/con&ato) um oficio n'001/2024, com a seguinte Íedação
"Veúo por mios deste, hforúar o ocoÍrido da nossa empresa junlo
ao municipio de Princesa Isabel-PB, onde ocorreu poÍ
inresponsabilidadc de um dos nossos funcionários a inclusão de

algumas c€íidões que estào aprescntaúdo alguns crros na sua consulta
c quc m paíc da dtetoria e da contabilidade não tíDhamos

coúecimento. O mesmo já foi desligado da nossa empresa pelo
ocorrido, onde nâo aceitamos tâl coDduta que úo coDúz com os
propositos da nossa empresa." aindâ, encâminhou uma peça
demonstado um parcelamento junto a Secietaria de Receita Federal
do BÍasil;
CoDsidemndo, a recomendação contida no pareceljuidico do Sr. José
Maviael Éldcr Fcmandes dc Sousa, asscssorjurídico deste município,
oíde rgcotíeldou a suspeNão imediata do referido coDtrâto.
Desta forma, fica justificada a suspensão de imediato do conhato no

020304812024, até a colclusào do processo administrativo de

responsabilização, previsto no aí. 158 da LÉi de licitações.
Pritrcesâ Isabel-PB, 17 de maio de 2024.

RICARDO PEREIRA DO NÁSCIMENTO
Prefeito

Publicido por:
Manoel Francelino de Sotrsa Ncto
Código Ideotilicador tl4'7 C84ts2

E§TADO DA PARAÍBA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE RJACIIO DO§ CAVAI,OS

COMISSÁO PERMÀNENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CO.'{TRÂTO - CREDENCIAMENTO N"

000i3t2024

OBJETOT CredenciameDto de Emprcsas e PtofissionaisPessoas
Jurídicas para a Íeali?j:ção de Serviços dc Manutenção Pública e

Predial descritos na planilha orçaúenúÍia a qual é pâÍe integrante
deste Edital, conforme as necessidades do Mr:nicipio de Riacho dos

Cavalos,/PB, abrangendo os serviços descritos na referida planilha.
FUNDAMENTO LEGAI: CredenciaÍnetrto u" 00003/2024.
DOTAÇÃO: 04 122 OOO2 2004 MÀNUTENÇÃO DAS
ATryIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRtsTARIA DE
ADMINISTRÁÇÃO I 5001 000 Rccursos Liwes (Ordinário) 000049
4490.51 99 OBRAS E INST^rAÇÕES 08 244 0020 2008
MÀNUTENÇÁO DAS ATryIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAI MANTER AS ATIVIDADES DÀ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OOOIO9 4490.51 99

OBRAS E INSTA]-AÇÔES 2O.5OO SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAT'DE 20,600 SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCACAO.
VIGÊNCIA| até l6105/2025.PARTES CoNTRATANTES: Prefeituü
Muoicipal de tuacho dos Câvalos e: CT N' 00055/2024 - 16 05 24 -
KNVENY }'ERNANDES DE ARAUJO - RS 942,159,2'I

Publicado por:
Alana Raquel de Lima Silva

Código !dentiíicador:BEABCFSC

OBJETO: Crcdcnciamento de pessoas fisicas para prcstação de

serviços dc locação de Eliquinas e veiculos com disponibilização de

motorista para atetrder as Írccessidâdes das diversas sccrctâia§ do

municipio de Riacho dos Cavalos/?B, confome crltérios, termo§ e

condições cstabclecidos oeste edrtâl e seus aÀexos, FLIND,iIMENTO
LEGAL: CledeÀciamenta n' OOOO2|2O24. DOTAÇÀO: Recu$os trão

Vinculados de Impostos:. VIGÊNCIA: até I6/05/2025.PARTES
CONTRATANTES: Prefeinrra Municipal dc Riâcho dos Cavalos e:

CT N' OOO57/2024 - 11.05.24 . ZACARIAS MACIEL DE
VASCONCELoS !'ILIIO - R$ 72.000,00; CT N'00058/2024 -
17.05.24 - GECILDA NOBRDGA DE BRITO PEREIRA - RS

1t4.744,00.
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088/2023 (Processo Administrativo n' 100092/2023), conforme
prcvisto na cláusula décima primeira (Matrter, duÍaflte toalâ a
exccução do contato, onde foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias
úrcis, contâdos a partir do primeiro dia útil subsequcnte da publicação;
Considcrando, quc no dia 0510512024 a licitanÍc: Paulo Ricardo
Cordeiro de Gois-MD, encaminhou através do
lojacustomed@gmail.com (peficncente a licitante) paft
licitaprincesú0l7@gmail.com (pertcncente ao setor de
licitação/contÍato) um oficio no 001/2024, com a seglinte Íedâção
"VcDho por mios dcste, hformar o ocorrido da nossa emprcsa jutrto
ao municipio dc Princesa Isabel-PB, onde ocoreu por
inresponsabilidade de um dos nossos Ârncionários a inclusão de

algumas certidões que cstão apresenlando alguns erros na sua consulta
e que na parte da diretoria e da contabilidade não tinhamos
conhccimonto. O mesmo já foi dcsligado da nossa empresa pelo
ocorrido, onde não aceimmos tal conduta que nâo cotrdiz com os
propositos da nossa cmprcsa." aiúda, cncaminhou uma peça

dcmonstrado um parcelamcnto junto a Secrctaria de Rcceita r'edeÍal
do Brasil:
Considorando, a rccomcndaçào contida no parcceÍjurídico do Sr. José

Maviacl Éldcr Fematrdcs de Sousa, assessor jurídico deste mu cípio,
onde rccomendou a suspensão imediata do refcrido contrato.
Dcsta forrna, fica iustificada a suspensão de imediato do conrab n'
0203012/2024, até a conclusão do processo administmtivo de

rcsponsabilização, previsto no .ú. 158 da Lei dc licitaçõcs.
PriDcesa lsabcl-Pts, 17 dc maio d€ 2024.

\J RlCÁRDO PEREIRA DO NÁSCIMENTO
Prcfeito

Publicado por:
Manoel Francclino dc Sousa Ncto
Código ldentificadortC53 442C2

COMISSÃO PERMÁN-ENTE DE LICITAÇÁO
EXTRÂTO DE CONTRATO - CR.EDENCIAMENTO N"

0000212024
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Paraiba , 20 de Maio dc 2024 ' DiáÍio Oficial dos Municípios do Estado da Paniba . ANO XV N'3618

Publicâdo poÍ:
Alana Raqucl de Lima Silva

Código IdetrtiÍic.dorr9CFEC3CC

COMISSÀO PERMANENTE DE LTCITÂÇÁO
EXl LATO DE CONTILA.I0 - 

^DESÃO 
N.00001/2024

OBJETOT Adesão a Atâ dc Rcgisho de Prcços n' 00007/2024, oriunda
do Pregão Eletrônico n' 0001l/2024 da Prefeitura Municipal de Bom
Sucesso,/PB para fomecimcDto parc€lado de materiais de expediente
para supri as necessidades das diversa.s Sccretariâs do município de
tuacho dos CavalosPB. FTINDAMENTO LEGAL: Adesão Registro
de Preços n' AD0000l/2024 - Ata de Regis[o de Preços no

0000712024, decorente do processo licitatório modalidade Pregâo
Elehôoico n' 0001112024, realizado pelo PREFEITUR
MTINICIPAI DE BOM SUCESSO/PB. DOTAÇÃO: 2O.IOO

GABINETE DO PREFEITO 15001000 Recursos Livrcs (Ordinário)
000027 1390.39 99 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS
PESSOA JI]'RÍDICA 2O.2OO SECRETARIA MLNICIPAI DE
ADMTNTSTRACAO 04 122 OOO2 2004 MANUTENÇÃO DAS
ÀTIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMIMSTRÂÇÀO OOOO44

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO^
URÍDICA 2O.3OO SECRETARIA MTJNICIPAL DE FINANCAS E
RECEITA 04 I23 OOO2 2006 MANUTENÇÃO DAS ATryIDADES
DA SECRETARIA DE FINANÇAS E RICEITA OOOO74 3390.39 99
CUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA

\-,20.400 SECRETARIA MI]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0s 244 0u20 2008 MANUTENÇÀO DAS ATTVIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OOOIO3 3390,39 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JI,BÍDICA
2O.5OO SECRETARIA MLNICIPAL DE SAUDE IO 3OI OOI3 2OIO
MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE 000129 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
_ PESSOA JUÚDICA 20.600 SECRITARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO l2 16t 0015 20ll MANUTENÇÃO DAS
ÂTIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL OOOI96 3390.39 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURJDICA 12

365 0015 2015 M^NUTENÇÃO DAS ATTVTD^DES D^
EDUCAÇÀO INFANTIL PRÉ-ESCOLAR OOO247 3390j9 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JTIRÍDICA I2
366 OO15 2016 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
PARA ]OVENS E ADULTOS EJA 000269 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA nRiDtCA 12 365 0015
2OI8 MANUTENÇÃO DAS ÀTIVIDÂDES DO ENSINO
TNFANTTL CRECIiES 000296 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE ]TRCEIROS _ PESSOA JLT.iDICA 12 36I OO15 2OI9
MANU'I'ENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUC^Ç^MITIROS RT.CURSOS 000317 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JUÚDICA 12 36I OOI5

,.2 2028 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÀO
BÁSrCA-r.'NDE 000359 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PESSOA N,RJDICA 12 365 OOI5 2O3O

MANUTENÇÃODOENSINOINFANTIL'
COMPLEMENTAÇÃOFUNDEB VAAF.VAÁR ts VAÂT OOO383

1390.19 99 OUTROS SDRVIÇOS DII ]'ERCETROS PESSO^
IURÍDICA 2O.8OO SECRE'I'ARIA MUNICIPAL DE
AGROPtsCUÁRIA, ABASTECIMENTO IJ RECURSOS TÍDRICOS
20 r22 OOO2 2034 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E

RncuRsos EÍDRrcos 000448 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS _ PESSOA JI,'RÍDICA. \IGÊNCIA: até o final do
exercício fiDançeiro de 2024.PARTES CONTRATANTDS: Prefeitúa
Municipal de Riacho dos Câvalos e: CT N" 00059/2024 - 17.05.24 -
RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JT]NIOR - R§ 75,6II,90; CT
N'00060/2024 - 1.'1.05.24 - 32.789.9'70 TOABE DE SA LOURENCO
- R$ 10.781,63.

Publicâdo por:
Alana Raqucl de Lima Silva

Código Idetrtifi cador,29 1337 4 A

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÀ MUNICIPÂI, DE SÂNTANA DOS GARROTES

SECR.ETARIÀ DE CULTURÀ, TURISMO, ESPORTE, LAZER
E JI]Vf,NTI]DE

f,xTltATO DE COÀ*TRATO PROCE§So DISPENSÂ DE
LICTTAÇÃO N' 00021/2024

SEJEIQ: Contratação de emprcsa ou artista dcvidameÍrte escrito ou
qualificâdo para prcstação de scrviços musicais artísticos do estilo
Iorró para apresentação em comcmoraçâo ao tradicional São João de
Pitombcira no municipio de Santana dos GarroteíPB, no diâ 24 (vinte
e quatro) de junho de 2024 a 0l:00 (uma) hora, com duaçào dc show
de 02 (düas) horas, que obedecerá às disposiçôcs do art. 75,II, da Lei
Federal n' 14.133 de 01 de abril dc 2021.

BEgqB§Q§: Recursos Ordinários c/ou Convênios.

EQ§IB{IÂNIEI PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SANTAT^A
DOS GARROTES/PB
gONIBdIÂDq: WENDEL KLEY TRINDADE NUNES - wK
PRODUCOES E EVENTOS, CNPJ: 50.124.22210001-94, sediada
Da Rua Buenos Aires, tt, Cruz das Armas, João Pessoa - PB.
VALOR CLOBÀL DO CONTR TO: R$ 30.000,00 (trintâ mil
reai§),
CtrLEBRACÃO/VIGENCTA: 1 5 t0512024 a | 5 I I | /2024.

Publicado porl
RobsoD Marcos Delfirlo LauÍêncio
Código Identifi cadort3 44 l.2E49

SECRXTARJA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER
E JUVENTUDE

EXTRATo DE COÀ*TRATO PROCESSo DISPENSÀ DE
LrcrTÀÇÃo N" 00024/2024

qBJEIQ: Conüatação de empresa ou artista dcvidamente escÍito ou
qualificado para prcstação de scrviços musicais artísticos do estilo
forró para apresentação cm comcmomção âo tradicional São João de

Pitombeira no municipio de Santana dos GârrotcsnB, no dia 23 (vinte
e trôs) de junho dc 2024 as 23:00 (vinte e tlês) horas, com duração de

show de 02 (duas) horas, que obcdecerá às disposições do art, 75, ll,
da Lei !'ederal o" 14.133 de 0l dc abril de 2021.

8Egg8§Q§r Recursos Ordhários e/ou ConvêDios.
CON-TRATANTE: PREI'EITURA MIINICIPAL DE SANTAN-A
DOS CARROTES/PB
CONTRATADO: L.P. DA SILVA AUTOMÀÇÁO,
CNPJ:11.339.161/0001-20, s€diadÀ uâ RuÀ Estevâm Di z S[{,
Centro, Catolé do Rochâ-PB - CEP:5tE84-000.
VALOR CLOBAL DO CONTRATO: RS 29.000,00 (viíte r love
mil ícais),
CELEBRACÃO/VIGENCTA: t7 105 /2024 a l',l I ll 12024.

Publicâdo por:
Robson Marcos Delfino Laurêncio
Código Identiíicâdor:A9395ECC

ESTADO DA PÀRAÍBA
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRÀNCISCO

O agente de ooDtratação da CDC, toma público para conhccimento
dos intcressados, que ocorerá 13 dc junho dc 2024, ás 09:00 hoÍa§,
na sala de reuniões na PREF. MLNICIPAI DE SÃO FRANCISCO,
Situada a Rua José Domingos de Oliveira, 55, São Francisco,
proccdimetrto licitâtório na modalidade Concorrência, objeto: A
presente licitação tem como objeto a concessão onerosa de uso de

bem púbüco por pessoa jurídica ou fisica de Qúosque, localizado Da

Praça do sitio de Dois Riachos, neste Mudcípio, para cxploração

com€rcial, conforme cspecific.çõcs no ANEXO 1. O editâl encont'a-
se disponivel no sitio do TCD PB, na sala da CPL no horário de

expcdi€nte das 08:00 ás 12:00 horas, em todos os dias úteis no

endereço supracitado ou pelo poÍal da transparência em
www.saoft âncisco.pb.gov.br.

www.diariornunicipal-com.brlfamup 39

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÁO

PREFEITIJRA MT'NICIPAI DD SÂO FRANCISCO
coNCoRRÊNCI PÚrr,rCA l" OZZOZa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: GECILDA NOBREGA DE BRITO PEREIRA
CPF: 991.E43.704-9'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íisoal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução Ílscal, ou objeto de decisão judicial que determinã sua desconsideração para fins de

certiícação da regularidade Íscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.

Emitida às 1 1:29:00 do dia 0310412024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válidâ até 3010912024.
Código de controle da certidão: 1454.36D8.5D2F.7F95
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.
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rffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

cERTIDÃo

cóotco: A503.82A4.9AD8.6032 Emitida no dia0110412024 às 15:07:34

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 991.843.704-91
R.G. :1773074. SSP/PB

certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que q requerente supra idêntificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identiÍicação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Éstado dà Paraíba.

. A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a quâlquei tempo, cobiar vaiores a ela
porventura devidos peio reÍerido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Vatidar Certidão de Debito na
página www.sefaz. pb. gov.br.

oBS: lnválida para licitação no quê se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente suprãcitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entrê municípios com característiêas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no GPF ou no CNPJ da
§ecretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão dê Débito emitida via 'lnternet',
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS
08921876000182

RUA DR, ANTONIO CARNEIRO - 58
FONE: (83) 3449-'1060

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos. a requerimento da parte interessa da, e de acordo com as informaÇôes prestadas

pelo setor tributário que,

No oo14g2

lnscriÇáo Municipal: 258l.t2013

Nome: GECILDA NOBREGA DE BRITO PEREIRA

Endereço: RUA MARIA VIEIRA CARNEIRO

Complemento:

Bairro: MUTIRÃO

Cidade: RIACHO DOS CAVALOS

CPF/CNPJ: 991.843.704-91

esti q'Jrtes ccm os :rrbutos r r'lunlclDals

Finalidade:
PARA FINS DE LICITAÇÃO E CONTRATOS,

Numero: 200

UF PB

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos
que venham a ser posteriormente apurados. Do que const_ar, passamos a presente certidão. para

fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ORGAOS.

ESTA CERTIDÃo REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA IVIUNICIPAL.

RIACHO DOS CAVALOS 01 de abril dê 2024

ESTADO DAP BA

REFE ITURÂ MP
Si&,4IPAL DE

ALOS
RI,ACHO
SETOR

Rto

VÁLIDA POR 120 (CENTO E VINTE ) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO

Enrltdo pot mastêr

Riacào dos
Cevalor

ÍI

0ÂP

4
§

Ía

OE

t1

rlI

r.i
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Página 1de 1

PODIiR JUDlC IÁRIO
JUS'I I ÇA D'J TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: GECILDÀ NOBREGÀ DE BRITO PEREIRÂ
CPF: 991.843.704-91-
Certldão n": 21.67 5850 / 2024
Expedição: 0l/04/2024, às 15:05:04
Validade: 28/A9/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contâdos da data

Certifica-se que GECII.DÀ NOBREGÀ DE BRIBO PEREIRÀ, inscrito (a) no CpE
sob o no 991.843.704-9L, NÃO CONSTÀ como j,nadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2Oll e
13.461 /20L7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dadôs cons)tantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos I agências ou filiais.
A aceltação desta certidão condiciona-se à verificaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst , j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀIVTE
Do Banco Naciona] de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
lnadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recofh.imentos determinados em fei; ou decorrent.Js
de execução de acordos firmados perante o Ministério públ_ico do
Trabalho, Comissão de Concj,liação Prévj-a ou demais titufos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

Dúv.idas e suqêstôes I cndtGtst.jus.br

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: 997B.FC29.9C58.0578.FE34.6A46.F8D9.9E1E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:36. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

64

64
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2024 às 17:36:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73067/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000582024
Data da Publicação: 20/05/2024
Data da Assinatura: 17/05/2024
Data Final do Contrato: 17/05/2025
Valor Contratado: R$ 114.744,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de locação de máquinas e veículos com
disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Riacho dos
Cavalos/PB, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e seus anexos
Contratado (Nome): Gecilda Nóbrega de Brito Pereira
Contratado (CPF): 991.843.704-91

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 9

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0bbb4b4a56a1fc19670657bfe590c1de

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 997bfc299c580578fe346a46f8d99e1e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4e0358f41fa0fb9907cfd5e688ac1e39

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 14:29. Validação: D5FA.6381.5965.5D8D.B748.E774.C464.6E58. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73055/24. Data: 19/06/2024 17:36. Responsável: tramita.

66

66



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73055/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/06/2024 às 17:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73067/24 ao Documento 73055/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73055/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 53 - 56 4e0358f41fa0fb9907cfd5e688ac1e39

Comprovante de publicidade 57 - 58 0bbb4b4a56a1fc19670657bfe590c1de

Comprovantes de regularidade da contratada 59 - 65 997bfc299c580578fe346a46f8d99e1e

RECIBO PROTOCOLO 66 d5fa638159655d8db748e774c4646e58

João Pessoa, 19 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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